
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

SEÇÃO DE LICITAÇÃO

 PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2023

Edital: 149/2023
Processo número: 5903/2023
Unidade requisitante: Secretaria Municipal de Educação
Tipo de licitação: Menor Preço por Lote

O Município de Pirassununga torna público para conhecimento dos interessados que na data,
hora e local abaixo indicados fará realizar o PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2023, conforme
descrito neste Edital e seus Anexos.

O  procedimento  licitatório  que  dele  resultar  será  regido  pela  Lei  nº  10.520/2002,  Lei
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, Decretos Municipais nº 3.863/09 e 4.130/2010 e
demais legislações correlatas, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei 8.666/93,
com suas alterações, e demais exigências deste Edital.

ENTREGA DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS DO CREDENCIAMENTO:
Os documentos referentes ao credenciamento e os envelopes contendo a “Proposta de Preços”
e o “Documentos de Habilitação”,  serão recebidos pela Equipe de Apoio às 08:30 horas do
dia 05 de dezembro de 2023, na Seção de Licitações, sito na Rua Galício Del Nero, 51, Centro
(Paço Municipal).

Todas  as  informações  que  a  Pregoeira  julgar  importantes  serão  disponibilizadas  no  site
www.pirassununga.sp.gov.br no campo Licitações,  razão pela  qual  as  empresas  interessadas
deverão consultá-las.

1 – DO OBJETO
1. presente Pregão tem por objeto o REGISTO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE
PROJETO  EDUCACIONAL  DE  PARQUES  INFANTIS  E  BRINQUEDOS
PEDAGÓGICOS  PARA  A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO, em
conformidade com o estabelecido no ANEXO I – Termo de Referência, parte integrante deste
edital.

1.2. VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 6.280.698,67 (seis milhões, duzentos e oitenta mil,
seiscentos e noventa e oito reais e sessenta e sete centavos).

1.3  -  JUSTIFICATIVA  DA  AQUISIÇÃO:  A  aquisição  do  PROJETO  EDUCACIONAL  visa
atender  as  necessidades  das  Unidades  Escolares  desta  municipalidade,  ofertando  as  crianças  parques
infantis de qualidade, que atenda as normas de segurança e de prevenção de acidentes da Associação
Brasileira de Normas Técnicas- ABNT, e que mesmo depois de certo tempo não apresentem problemas de
manutenção,  como pregos expostos,  ferrugem,  pedaços de  ferro  soltos  oferecendo risco  de cortes  ou
perfurações, de fácil limpeza, que reduz os riscos de contaminação de bactérias, parasitoses e dermatites.
Deste modo possibilitando mais um espaço de lazer e recreação para as crianças. Valorizar o brincar
significa oferecer espaços e brinquedos que favoreçam a brincadeira como atividade educacional  que
ocupa o maior espaço de tempo na infância. Outrossim, enfatizamos a importância pedagógica atribuída a
esse projeto, pois esses brinquedos são capazes de motivar as crianças a agir socialmente, ajudando umas
as outras na diversão e aprendizado, nesse sentido, o significado do brincar vai além da diversão em si,
significa aprender a resolver problemas, tomar decisões, explorar, negociar e conseguir se expressar de
forma legitima através de situações que são relevantes e muito significativas. O projeto educacional visa a
inclusão social de alunos cadeirantes. Assim brincadeiras e jogos podem e devem ser utilizados como uma
ferramenta importante de educação para o educado através da orientação e observação, o mesmo pode
avaliar e compreender como acontece o desenvolvimento social, cultural, emocional, físico-motor de cada
individuo. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

SEÇÃO DE LICITAÇÃO

1.4 - Integram este Edital os seguintes ANEXOS:
ANEXO I: Termo de Referência;
ANEXO II: Modelo de Declaração de Atendimento às Condições de Habilitação; 
ANEXO III: Formulário Proposta;
ANEXO IV: Modelo de Declaração de Inexistência de Fato impeditivo de Habilitação; 
ANEXO V: Modelo de Declaração de não empregar menor;
ANEXO VI: Modelo de Declaração de ME ou EPP;
ANEXO VII: Modelo de Declaração para o caso de empresas em recuperação 
judicial;
ANEXO VIII: Modelo de Declaração para o caso de empresas em recuperação 
extrajudicial;

  ANEXO IX: Modelo de Declaração – Apresentação de Documentos Técnicos
ANEXO X: Minuta da Ata de Registro de Preços;

2 – DA PARTICIPAÇÃO
2.1.  Poderão  participar  deste  Pregão  os  interessados  que  atenderem  a  todas  as  exigências
editalícias, inclusive quanto à documentação de habilitação, pertencentes ao ramo de atividade
compatível com o objeto desta licitação.
2.2. A(s) licitante(s) arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de
suas propostas.
2.3.  Além das  vedações  estabelecidas  pelo  artigo  9º  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  não  será
permitida nesta licitação a participação de empresas:
2.3.1. estrangeiras que não funcionam no País;
2.32.  pertencentes ao ramo de atividade incompatível com o objeto desta licitação;
2.3.3. reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;
2.3.4.suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com esta Administração,
nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações, bem como
artigo 7º da Lei nº 10.520/02, de acordo com a Súmula nº 51 do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo;
2.3.5. declaradas inidôneas pelo poder Público e não reabilitadas;

3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
3.1.  No  dia,  hora  e  local  estipulados  no  preâmbulo  deste  edital,  os  licitantes  deverão  estar
representados por agentes credenciados,  com poderes para formular lances, negociar preços e
praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as
fases licitatórias.
3.2. O credenciamento far-se-á por procuração, através de instrumento público ou particular, em
original  ou  cópia  autenticada,  devendo  obrigatoriamente  apresentar  todos  os  dados  de
qualificação  da  outorgante,  bem  como  do  agente  outorgado,  acompanhada  de  cópia  do
instrumento que comprove ter o outorgante poderes para fazê-lo.
3.3.  Sendo  o  representante  sócio  ou  dirigente  da  empresa  licitante,  deverá  apresentar  cópia
autenticada  do  respectivo  ato  constitutivo  ou  documento  no  qual  estejam  expressos  os  seus
poderes.
3.4.  O documento  de credenciamento  deverá  ser  entregue  juntamente  à respectiva  cédula  de
identidade  ou  documento  equivalente,  em  separado  dos  envelopes  “PROPOSTA”  e
“HABILITAÇÃO”.
3.5.  Juntamente  aos  envelopes  e  documentos  de  credenciamento,  a  empresa  licitante  deverá
entregar,  em separado dos envelopes “PROPOSTA” e “HABILITAÇÃO”, Declaração de que
atende todos os requisitos de habilitação previstos neste Edital, conforme Modelo do ANEXO II;
e, ainda:
3.5.1. Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), deverá ser
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apresentada, ainda, uma Declaração (ANEXO VI), na qual a empresa licitante, sob as penas da
Lei, declare que cumpre os requisitos legais para qualificação como microempresa ou empresa
de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a
49 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
3.6.  A  não  apresentação  do  documento  de  credenciamento  não  será  motivo  para  a
desclassificação  ou  inabilitação  da  empresa  licitante.  Neste  caso,  o  seu  representante  ficará
apenas impedido de se manifestar e responder pela mesma durante os trabalhos.
3.7. Cada agente credenciado poderá representar apenas uma empresa.
3.8.  Os  documentos  de  credenciamento,  serão  retidos  pela  Equipe  de  Pregão  e  juntados  ao
processo administrativo.

4 - DA PROPOSTA DE PREÇOS
4.1.  A  Proposta  de  Preços  deverá  vir  acondicionada  no  Envelope  nº  01  –  PROPOSTA,
devidamente lacrado, contendo os seguintes dizeres em sua na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2023 
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA
LICITANTE: (Nome da Empresa) 
DATA: 05/12/2023 – 08:30 horas

4.2. A proposta deverá ser preenchida em formulário próprio da licitante devendo constar as
especificações  do  objeto  conforme  o  Termo  de  Referência  (Anexo  I)  de  forma  clara,
descrevendo  detalhadamente  as  características  dos  mesmos  e  também  todas  as  demais
informações constantes no Anexo III do edital. A proposta comercial deverá conter:
4.2.1. número do Pregão;
4.2.2. razão social e CNPJ;
4.2.3. endereço completo, telefone, endereço eletrônico e dados bancários;
4.2.4. descrição do(s) objeto(s) da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência – ANEXO I deste Edital;
4.2.5..  Validade  da  Proposta,  nunca  inferior  a  60  (sessenta)  dias  contados  da  data  de
apresentação  da  mesma,  sendo  que  em  caso  de  omissão  será  considerado  o  prazo  de  60
(sessenta) dias contados da data de apresentação da mesma;
4.2.6. Valor unitário, valor total do lote e valor total da proposta;
4.3. O Valor proposto à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro
ou previsão inflacionária.  No preço proposto deverá estar  incluído,  além do lucro,  todas as
despesas e custos,  como por  exemplo:  transportes,  tributos  de qualquer  natureza  e  todas as
despesas,  diretas  ou  indiretas,  relacionadas  com  o  fornecimento  dos  objetos  da  presente
licitação.
4.4.  A  Proposta  Comercial  deverá  estar  datada  e  assinada  por  responsável  pela  empresa,
contendo preferencialmente o carimbo da mesma.
4.5. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou outro pretexto.
4.6. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável até que se inicie a fase de lances.
4.7. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.
4.8.  Independentemente de declaração expressa,  a  simples apresentação da proposta implica
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita
observância  das  normas  contidas  na  legislação  mencionada  neste  Edital  e  quaisquer  outras
normas legais correlatas.
4.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas o desempate se fará, obrigatoriamente, por
sorteio.
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4.10. O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO POR LOTE, satisfeitos
todos os termos estabelecidos neste ato convocatório.
4.11. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente edital e
seus ANEXOS, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o
julgamento, e, ainda, aquelas que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às
condições estabelecidas neste edital.
4.12. Após apresentação da proposta de preços não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.

5 - DA ABERTURA DA SESSÃO E ANÁLISE DAS PROPOSTAS
5.1.  A partir  do horário  previsto  no preâmbulo  deste  Edital,  terá  início  a  sessão  pública  do
Pregão, com o credenciamento dos licitantes e recebimento das Declarações, na forma prevista
nos termos constantes do Capítulo III.
5.2.  Em  seguida,  o(a)  Pregoeiro(a)  efetuará  a  abertura  do  Envelope  nº  01  –  PROPOSTA
verificando se encontra-se esta  em conformidade com as  exigências  do edital,  e,  ainda  se o
objeto cotado reproduz as especificações contidas no Termo de Referência – ANEXO I.
5.3. A Pregoeira desclassificará a(s) proposta(s) caso se verifique as situações constantes do item
4.10, e, classificará as propostas que participarão da fase de lances, sendo elas a de menor valor,
bem como aquelas com valor superior a esta última em até 10% (dez por cento), sendo respeitada
a ordem decrescente de classificação.
5.4.  Não  havendo,  no  mínimo,  três  propostas  válidas  nos  termos  do  item  acima,  serão
selecionadas até três melhores propostas e os seus autores convidados a participar dos lances
verbais, quaisquer que sejam os preços ofertados nas propostas escritas.
5.5. Em caso de empate das melhores propostas, todos os proponentes com o mesmo preço serão
convidados a participar dos lances verbais.

6 – DA FORMULAÇÃO DOS LANCES
6.1.  Aberta  a  etapa  de  competitividade,  os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos  e
decrescentes, inferiores à proposta de menor preço.
6.2. Só serão aceitos  os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido
anteriormente ofertado.
6.3. A etapa de lances da sessão pública será encerrada quando todos os licitantes declinarem do
direito de ofertarem lances. Findo o prazo, automaticamente será encerrada a etapa de lances.
6.4.  Por  força  dos  arts.  44  e  45  da  Lei  Complementar  nº  123/2006,  alterada  pela  Lei
Complementar 147/2014, será observado:
6.4.1. Como critério de desempate, será assegurada preferência para as microempresas e empresas
de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que os lances apresentados
pelas  microempresas  e empresas  de pequeno porte  sejam iguais  ou até  5% (cinco por cento)
superiores ao melhor lance.
6.4.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada terá a oportunidade de
apresentar imediatamente novo lance, sob pena de preclusão.
6.4.3. O lance mencionado no item anterior deverá ser inferior àquele considerado classificado em
primeiro lugar na etapa de lances, situação em que a primeira classificação na etapa de lances será
dada em favor da detentora deste novo lance (ME ou EPP).
6.4.4. Não ocorrendo a classificação em primeiro lugar da microempresa ou empresa de pequeno
porte, na forma da alínea anterior, será(ão) convocada(s) a(s) ME(s) ou EPP(s) remanescente(s),
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, obedecido o disposto no item 6.5.1.
6.4.5. No caso  de  equivalência  de  valores  apresentados  pelas  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte que se encontrem enquadradas no disposto no  item 6.5.2, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar o melhor lance.
6.4.6. Na hipótese da não classificação em primeiro lugar nos lances, nos termos previsto do item
6.4.2, será assim considerada, então, a proposta originalmente melhor classificada nos lances.
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6.4.7. O disposto no item anterior, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por ME ou EPP.
6.5. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita
de menor preço e os valores estimados para a licitação.
6.6.  Havendo  empate  na  proposta  escrita  e  não  sendo  ofertados  lances,  a  classificação  será
efetuada por sorteio, na mesma sessão.
6.7.  Quando  comparecer  um único  licitante  ou  houver  uma  única  proposta  válida,  caberá  a
Pregoeira verificar a aceitabilidade do preço ofertado.

7-– DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA
7.1. Encerrada a etapa de lances, a Pregoeira  e sua equipe de apoio darão prosseguimento à
sessão do pregão, avaliarão a aceitabilidade da proposta melhor classificada na etapa de lances,
validando as informações relacionadas ao objeto nela informadas, desde que fique comprovado o
atendimento às exigências constantes no Termo de Referência do Edital – ANEXO I.
7.2.  Caso,  excepcionalmente,  seja  suspensa  a  sessão  antes  de  cumpridas  todas  as  fases
preestabelecidas, o envelope que guardará os envelopes nº 02, devidamente rubricados pelo(a)
Pregoeiro(a)  e  pelos  licitantes,  ficará  sob  a  guarda  do(a)  Pregoeiro(a),  sendo  exibidos  aos
licitantes na reabertura da sessão ou na nova sessão previamente marcada para prosseguimento
dos trabalhos.

8 – DO JULGAMENTO DA FASE DE PROPOSTA E DA NEGOCIAÇÃO.
8.1. Uma vez demonstrado pela licitante melhor classificada na etapa de lances o atendimento às
exigências desta Administração, descritas no Termo de Referência – ANEXO I, será a mesma
declarada vencedora na fase de Proposta.
8.2. Se a proposta vencedora na etapa de lances não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará a
proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação de cada licitante, até a
apuração da proposta que atenda integralmente a este Edital, declarando-a então vencedora.
8.3. O(A) Pregoeiro(a) poderá negociar com a licitante vencedora da etapa de Proposta para que
seja obtido preço melhor.
8.4  Encerrada  a  fase  de  Proposta,  passar-se-á,  então,  à  abertura  do  Envelope  nº  02  –
HABILITAÇÃO, da licitante vencedora, e a consequente avaliação de seu conteúdo.

9 – DA HABILITAÇÃO
9.1. O envelope contendo a documentação habilitatória deverá constar em sua face externa o
seguinte:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2023 
ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO
LICITANTE: (Nome da Empresa) 
DATA: 05/12/2023 – 08:30 horas

9.2. Para fins de habilitação neste certame, a licitante detentora da melhor oferta, deverá
apresentar os documentos a seguir relacionados, numerados, em cópias autenticadas, obedecido
o disposto no art. 32 da Lei 8.666/93, ou com autenticação digital onde seja possível a aferição
do  código  de  autenticação  digital  ou  apresentados  com  declaração  de  autenticidade  por
advogado, sob sua responsabilidade pessoal.
a) Os documentos  emitidos  via  internet  são  considerados  originais,  sendo  que  cópias  dos
mesmos  sem  a  devida  autenticação  estarão  condicionadas  a  verificação  de  sua  validade  e
autenticidade junto ao site dos órgãos oficiais competentes;
b) As cópias não autenticadas de certidões que não possam ser verificadas junto à internet,
no site dos órgãos oficias emitentes, serão consideradas inválidas e ensejarão na inabilitação do
licitante.
c)    Os  documentos  poderão  ser  apresentados  com identificação  e  assinatura digital  por  
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pessoa  física  ou  jurídica  em  meio  eletrônico,  mediante  certificado  digital  emitido  em
âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil) ou “gov.br”.
d) Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a INABILITAÇÃO do
licitante.
9.2.1. Relativos à Habilitação Jurídica:
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de
eleição de seus administradores;
b.1) os documentos de que trata a alínea anterior, deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva;
c) decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização, para funcionamento expedido por órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;
d) inscrição  do  ato  constitutivo,  no  caso  de  sociedades  civis,  acompanhada  de  prova  de
administração em exercício;
9.2.1.2. Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem 9.2.1 não precisarão
constar do Envelope "Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste
Pregão.  
9.2.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos
Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União;
c) Certidão de regularidade de débito com as Fazendas Estadual (relativo aos débitos inscritos
na Dívida Ativa) e Municipal, relativa à sede ou ao domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo
de atividade e compatível com o objeto do certame;
d) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS);
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa,  nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943.
f) Para fins de aferição da regularidade fiscal e trabalhista serão aceitas certidões negativas e
certidões positivas com efeito de negativas, nos termos da legislação vigente.
9.2.2.1. as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida  para  efeito  de  comprovação  da  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  mesmo  que  esta
apresente alguma restrição;
9.2.2.2.  havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal  e  trabalhista  das
microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do
certame,  prorrogável  por igual  período,  a  critério  da Administração,  para a regularização da
documentação,  pagamento  ou  parcelamento  do  débito,  e  emissão  de  eventuais  certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
9.2.2.3. a não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará
decadência  do  direito  à  contratação,  sem prejuízo  das  sanções  previstas  neste  edital,  sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou
revogar a licitação.
9.2.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:
9.2.3.1. Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
9.2.3.2.  Nas  hipóteses  em que  a  certidão  encaminhada  for  positiva,  referente  a  recuperação
judicial e/ou extrajudicial, deve a licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento
pelo  juízo  competente  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  em  vigor  quando  da
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assinatura do contrato;
9.2.3.3. A certidão referida no item 9.2.3.1, que não estiver mencionando explicitamente o prazo
de validade, somente serão aceitas com o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data
de sua emissão.
9.2.3.4 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis
e apresentados na forma da lei ou balanço de abertura para o caso de empresa recém constituída,
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios.
9.2.3.4.1 Entende-se por “último exercício social já exigível” aquele para o qual já se esgotou o
prazo de apresentação do Balanço à Receita Federal.
9.2.3.5 O Balanço Patrimonial e as demonstrações Contábeis, bem como o Balanço de Abertura
(para o caso de empresas recém-constituídas), deverão estar devidamente registrados na Junta
Comercial ou no Cartório de Registro competente da sede ou domicílio da licitante, assinados
por Contador ou por outro profissional equivalente equiparado na forma de lei, acompanhados
dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário do qual foram extraídos.
9.2.3.6 As empresas que utilizam a escrituração contábil digital deverão apresentar o Balanço
Patrimonial e Demonstrativo de Resultado do último exercício social exigível, acompanhado dos
Termos de Abertura e Encerramento (relatório gerado pelo SPED), Recibo de Entrega do Livro
Digital na Receita Federal.
9.2.3.7  Sociedades  sujeitas  ao  regime  estabelecido  na  Lei  Complementar  nº  123/2006
(Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte) não estão dispensadas da apresentação do
Balanço Patrimonial.
9.2.3.8 Para comprovação de boa situação financeira da empresa licitante, esta deverá apresentar
seus  índices  econômicos  financeiros  compatíveis  com os  discriminados  abaixo,  devidamente
extraídos do balanço referido no item 9.2.3.1.
O balanço será aferido através dos seguintes índices:

LG = ATIVO     CIRCULANTE     +     REALIZÁVEL     A     LONGO     PRAZO   
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

resultado > ou = 1

SG =                                   ATIVO TOTAL                                          
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO 
PRAZO

resultado > ou = 1

LC =                          ATIVO   CIRCULANTE                                  
PASSIVO CIRCULANTE

resultado > ou = 1

IE =    PASSIVO     CIRCULANTE     +     EXIGÍVEL     A     LONGO     PRAZO                                
ATIVO TOTAL

resultado < ou = 0,50 

Legenda:

LG = Liquidez Geral 
SG = Solvência Geral 
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LC = Liquidez Corrente
IE = Índice de endividamento

Os índices acima deverão ser apurados em papel timbrado da licitante.

As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço;
9.2.3.9 A licitante que apresentar resultado menor do que 1, nos índices de Liquidez Geral – LG,
Liquidez  Corrente  –  LC e  Solvência  Geral  –  SG,  bem como maior  que  0,50  no índice  de
Endividamento – IE, será desclassificada.
9.2.3.10 Poderá ser exigido das licitantes, para confrontação com as Demonstrações Contábeis,
as informações prestadas à Receita Federal
9.2.4. Relativos à Qualificação Técnica:
9.2.4.1.  Comprovação de aptidão  para  realização do objeto  da presente licitação,  através  de
Atestado(s) de fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando
que a empresa licitante realizou o fornecimento de bens pertinente ao objeto deste certame.
a) No caso de atestados emitidos por pessoa jurídica de direito privado, não serão considerados
aqueles emitidos por pessoas jurídicas pertencentes ao mesmo grupo empresarial  da licitante
proponente.
b) serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente,
empresas controladas ou controladoras da empresa proponente, ou que tenham pelo menos uma
mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa emitente e da empresa proponente.
c) O(s)  atestado(s)  deverá  (ão)  ser  apresentado(s)  em  papel  timbrado  do  emitente,  conter
identificação do signatário, nome, endereço, telefone e, se for o caso, correio eletrônico para o
contato, a fim de possibilitar possíveis diligências.
9.2.5. Será exigida, ainda, a apresentação da seguinte documentação:
a) declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes impeditivos
para a sua habilitação neste certame (ANEXO IV);
b) declaração de que a empresa cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição
Federal e no inciso XVIII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993 (ANEXO V);
c) Declaração Anexo VII (somente para o caso de empresas em recuperação judicial): está
ciente de que no momento da assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação
do administrador  judicial  ou se o administrador  for  pessoa jurídica,  o  nome do profissional
responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente
do juízo ou do administrador, de que a LICITANTE está cumprindo o plano de recuperação
judicial;
d) Declaração  Anexo  VIII  (somente  para  o  caso  de  empresas  em  recuperação
extrajudicial):  está  ciente  de  que  no  momento  da  assinatura  do  contrato  deverá  apresentar
comprovação  documental  de  que  está  cumprindo  as  obrigações  do  plano  de  recuperação
extrajudicial;

e) Declaração Anexo IX: Apresentação de Documentos Técnicos;
9.3. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição
aos documentos requeridos no presente Edital.
9.4. A Licitante estrangeira deverá apresentar todos os documentos equivalentes aos exigidos as
Licitantes brasileiras, no caso de ser considerada vencedora na etapa de Proposta.
9.5. A Licitante  que declarar  que cumpre os requisitos de habilitação e não os cumprir  será
inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas neste edital.
9.6. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for
filial,  todos os documentos deverão estar em nome da filial,  exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
9.7. Na  hipótese  de  não  constar  prazo  de  validade  nas  certidões  apresentadas,  a
Administração  aceitará  como  válidas  as  expedidas  até  180  (cento  e  oitenta)  dias
imediatamente  anteriores  à  data  de  apresentação  das  propostas,  com  exceção  da
mencionada no item 9.2.3.1.
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     9.8. Constituem motivos para inabilitação da licitante:
     9.8.1. a não apresentação da documentação exigida para habilitação;

9.8.2. a apresentação de documentos com prazo de validade vencido, ressalvados os casos que
se enquadrem no item 9.2.2.1;
9.8.3. a apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial,
nos casos em que Matriz for a licitante, excetuados os casos previstos em Lei;

9.8.4 a apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à matriz,
nos casos em que a filial for a licitante;
9.8.5. a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento
de certidão;

        9.8.6. O não cumprimento de qualquer requisito exigido para fins de habilitação.
9.9  As  licitantes  que,  por  sua  natureza  ou  por  força  de  lei,  estiverem  dispensadas  da
apresentação  de  determinados  documentos  de  habilitação  deverão  apresentar  declaração
identificando a situação e citando os dispositivos legais pertinentes.

10. DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR
10.1Em até 07 (sete) dias úteis após o término da disputa, a licitante vencedora deverá apresentar
na Secretaria de Educação, sito a  Avenida Germano Dix, 3350, Jd. Carlos Gomes, Pirassununga-
SP – CEP 13.633-010, a seguinte documentação conforme segue:
a) Certificado emitido por órgão competente, comprovando a conformidade dos produtos
ofertados,  conforme Associação Brasileira  de Normas Técnicas  -  ABNT 16071/2012,  dos
itens, conforme, constam no Anexo I deste Edital.
c) Manual pedagógico do educador, devidamente registrado na câmara brasileira de livros.

11.DAS AMOSTRAS

11.1 O licitante vencedor deverá apresentar amostra(s) dos itens ofertados, em até 07 (sete) dias
úteis após a solicitação pela pregoeira, na Secretaria de Educação, sito a  Avenida Germano Dix,
3350, Jd. Carlos Gomes, Pirassununga-SP – CEP 13.633-010.

11.2 As amostras serão analisadas pela Secretaria Municipal de Educação, que emitirá parecer
aprovando ou reprovando, em caso de reprovação, o segundo colocado na fase de lances será
convocado para apresentar as amostras no mesmo prazo previsto.

11.3 Do parecer emitido pela Secretaria Municipal de Educação sobre a aprovação ou reprovação
da(s) amostra(s), caberá recurso no prazo de 03 (três) dias úteis.
11.4 A(s) amostra(s) deverá(ão) estar devidamente identificada(s) com o nome da licitante, dados 
do certame e conter os respectivos prospectos e manuais, se for o caso.

12 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
12.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data final para abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão.
12.2.  A  impugnação  deverá  ser  protocolada  junto  a  Seção  de  Licitação,  do  Município  de
Pirassununga,  ou  através  do  e-mail  licitacao@pirassununga.sp.gov ou
pregoeiro@pirassununga.sp.gov.br,
12.2.1. O(a) subscritor(a) deverá comprovar ter poderes para impugnar, nos         termos da   
letra “c” do item – 9 – Habilitação.
12.3. A Pregoeira, auxiliada pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidirá sobre a
petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, disponibilizando neste mesmo prazo a resposta
da  impugnação  na  página  Web  da  Prefeitura  Municipal  de  Pirassununga,  no  endereço
www.pirassununga.sp.gov.br, opção  “Licitações”,  obrigando-se  os  interessados  a  consultá-la
para obtenção das informações prestadas.
12.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, e, caso a alteração influencie diretamente nas
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propostas a serem apresentadas, será designada nova data para a realização do certame.
12.5.  Excepcionalmente,  de  forma motivada  e  justificada,  e  por  motivos  de  força  maior  ou
verificado  o  caso  fortuito,  poderá  a  Pregoeira  decidir  da  Impugnação  em prazo superior  ao
estipulado no subitem 10.3.
12.6. O não atendimento das formalidades contidas neste item implicará no não conhecimento
da(s) impugnação(ões).

13 – DOS RECURSOS
13.1.  Após  ser  declarado  o  vencedor  do  certame,  serão  os  licitantes  então  indagados  para
manifestar a sua intenção de interpor recurso, devendo a manifestação ser feita de forma imediata
e motivada, explicitando sucintamente suas razões.
13.2. Aceita a intenção pela Pregoeira, deverá o interessado, no prazo de 03 (três) dias úteis,
apresentar as razões recursais, mediante protocolo da petição, dentro do mesmo prazo, na Seção
de Licitação da Prefeitura Municipal de Pirassununga, ficando os demais Licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo e forma, que começará a
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
13.3. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante importará a decadência do direito
de recurso e adjudicação do objeto pela Pregoeira ao vencedor.
13.4.  O  acolhimento  do  recurso  importará  na  invalidação  apenas  dos  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento.
13.5.  A decisão  da  Pregoeira  deverá  ser  motivada  e  submetida  à  apreciação  da  Autoridade
Competente pelo processo licitatório, se não aceito o recurso interposto.
13.6.  Decididos  os  recursos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  Autoridade
Competente  adjudicará  o  objeto  e  homologará  o  resultado  da  licitação  para  determinar  a
contratação.
13.7. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.
13.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Seção de
Licitação,  localizada  na  Rua  Galício  Del  Nero,  nº  51,  Centro,  Pirassununga/SP  (Paço
Municipal),  CEP  13.631-904,  no  horário  de  08h30min  às  11h00min  e  das  13h30min  às
16h30min.

14 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1 A adjudicação do objeto do presente processo licitatório será viabilizada pela Pregoeira
sempre que não houver recurso.
14.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só poderá
ser realizada depois da adjudicação do objeto à Licitante vencedora pela Pregoeira.
14.3 Quando houver recurso e a Pregoeira mantiver sua decisão, o processo será submetido à
Autoridade Competente para decidir acerca dos atos da Pregoeira.

15 – DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, PRAZOS 
E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA
a. Depois de homologado o resultado desta licitação, o MUNICÍPIO convocará a empresa
adjudicatária para a assinatura da Ata de Registro de Preços.
b. A convocação de que trata o item anterior deverá ser atendida no prazo máximo de 3
(três) dias úteis, prorrogável apenas 01 (uma) única vez a critério do MUNICÍPIO, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas.
c. A assinatura da ATA ficará diretamente condicionada - como solenidade de tratamento
recíproco - ao ato formal de assinatura da respectiva ATA, cabendo à empresa, para tanto:
a) Fazer-se representar por profissional devidamente habilitado a examinar comparando - a
minuta com o instrumento obrigacional definitivo;
b) Autorizar o seu representante, não havendo divergência entre os documentos cotejados, a
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firmar em seu nome a referida ATA;
c) O exame a que  alude  o item anterior  dar-se-á  no recinto  da  Prefeitura,  podendo ser
utilizado todo o tempo necessário à análise e conferência das peças mencionadas.
d. Ao assinar a ATA, a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer os bens a ela adjudicados,
conforme  especificações  e  condições  contidas  neste  Edital,  em  seus  Anexos  e  também  na
proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do
Edital.
e. A  Ata  de  Registro  de  Preços  não  obriga  o  Município  de  Pirassununga  a  firmar
contratações  nas  quantidades  registras,  podendo  ocorrer  licitações  específicas  para  o
fornecimento  dos  itens  objeto  deste  licitação,  obedecidas  à  legislação  pertinente,  sendo
assegurada ao detentor  do registro de preço a preferência  de fornecimento,  em igualdade de
condições, não cabendo aos licitantes ou detentores do preço registrado o direito à indenização.
f. O  direito  de  preferência  de  que  trata  o  subitem  anterior  poderá  ser  exercido  pelo
beneficiário do registro de preços quanto o Município de Pirassununga optar pela aquisição do
objeto cujo preço está registrado por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro
de Preços, e o preço contado neste, for igual ou superior ao registrado.
g. O preço registrado e o ganhador serão divulgados na Imprensa Oficial do Município.
h. No  caso  da  empresa  vencedora  não  assinar  a  Ata  de  Registro,  a  Pregoeira  poderá
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a Ata de Registro,
em conformidade com o disposto no artigo 64, § 2º da Lei de Licitações.
i. A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar a Ata de Registro caracterizará
o descumprimento total da contratação, sujeitando-a às penalidades deste Edital, sem
prejuízo de outras legalmente estabelecidas.
j. O disposto no item 15.8.1 não se aplica quando da recusa das licitantes remanescentes.
k. Constituirão motivos para a rescisão contratual as situações referidas nos artigos 77 e 78
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
l. No recebimento e aceitação do objeto serão observadas, no que couber, as disposições
contidas nos artigos de 73 a 76 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
m. Não será permitida a subcontratação parcial ou total do objeto licitado.

16– DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
16.1 A Ata de Registro de Preços a ser firmada, de acordo com a minuta anexa a este Edital –
ANEXO IX, terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

17 – DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO
17.1 O  Município  de  Pirassununga  será  o  órgão  responsável  pelos  atos  de  controle  e
administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que
solicitado pelos órgãos usuários, o fornecedor para o qual será emitido o pedido.
17.2 A convocação do Proponente, pela Administração Municipal, será formalizada e conterá
o endereço e o prazo máximo em que deverá comparecer para o fornecimento.
17.2.1 O Proponente  convocado na  forma do item anterior  que  não comparecer  no prazo
estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preço, estará sujeito
às sanções previstas neste Edital e seus Anexos.

18 – DO PREÇO REGISTRADO
18.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados obedecerão o disposto nos parágrafos e
incisos do artigo 12, do Decreto 3.863/2009.

19 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
19.1 As  despesas  decorrentes  desta  Licitação  correrão  por  conta  das  seguintes  dotações
orçamentárias:
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09.02 Ensino Fundamenta Categoria Econômica: 449052 Rubrica
Orçamentária: 12.361.2001-2.041 Código de Aplicação: 282.0000 F: 05

09.09 FUNDEB Categoria Econômica:449052 Rubrica Orçamentária:
12.361.2001-2.041 Código de Aplicação: 262.0000 - F: 02

09.01 Educação Categoria Econômica: 449052 Rubrica Orçamentária:
12.361.2001-2.041 Código de Aplicação: 220.0000 - F: 01

20 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
20.1 Aquele que fizer declaração falsa, deixar de apresentar as condições de habilitação
exigidas, atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão, recusar-se em assinar o
contrato, bem como recusar, injustificadamente, em entregar o objeto deste certame dentro do
prazo  estabelecido  pela  Administração,  caracterizando  o  descumprimento  total  da  obrigação
assumida, ficará sujeito à:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pirassununga, pelo prazo
de até  5 (cinco)  anos,  sem prejuízo  das  multas  previstas  neste  edital  e  contrato,  bem como
demais cominações legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos
termos do art. 87 da Lei 8.666/93.
20.2 As  sanções  previstas  nas  alíneas  "a”,  “c”  e  “d”  poderão  também  ser  aplicadas
concomitantemente com a da alínea "b", facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5
(cinco) dias, contado a partir da data da notificação.
20.3 As  penalidades  não  excluem  a  responsabilidade  civil  ou  criminal,  caso  a  licitante
vencedora incorra nas mesmas.
20.4 Se a contratada não observar o prazo fixado para a entrega dos produtos, ficará sujeita a
multa diária de 1% (um por cento) do valor total da contratação, enquanto perdurar atraso, até o
limite de 10 (dez) dias. Ultrapassando este limite o pedido poderá ser cancelado, a critério do
Município, independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
20.5 Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação diversa da prevista no item anterior,
incorrerá  a  licitante  vencedora  em multa  de  até  15% (quinze  por  cento)  do  valor  total  da
contratação, conforme critérios de razoabilidade, sendo que o valor será devidamente reajustado
na data da aplicação da penalidade.
20.6 Na hipótese de inadimplemento total  da obrigação incorrerá a licitante  vencedora em
multa de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total da contratação, devidamente reajustada na
data da aplicação da penalidade.
20.7 Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juízo em consequência do contrato e/ou de suas
partes integrantes, a contratada, sem prejuízo da indenização e das sanções cabíveis, pagará os
honorários advocatícios sucumbenciais fixados pelo judiciário na forma da lei.
20.8 As  penalidades  e  multas  previstas  não  têm  caráter  compensatório,  mas  meramente
punitivo e,  consequentemente,  o  pagamento  delas  não exime a Contratada  da reparação dos
eventuais danos, perdas e/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar.
20.9 .As multas serão descontadas diretamente do pagamento, quando este for devido.
20.10 O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou força
maior,  só  será  recebido  pela  Administração  Municipal  se  acompanhado  das  justificativas
apresentadas.

21 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
21.2 Constatado pela Secretaria de Educação, através de laudo, que os produtos encontram-se
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em desacordo com o Edital,  após contraditório da licitante, o contrato poderá ser rescindido,
independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
21.3 O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os produtos quando da
entrega, podendo recusá-los ou solicitar substituições, e ainda, se reserva ao direito de revogar,
anular, adquirir no todo ou em parte, rejeitar todas as propostas, desde que justificadamente haja
inconveniência administrativa para seus serviços e por razões de interesse público.
21.4 Fica  assegurado  ao  Município  de  Pirassununga  o  direito  de,  no  interesse  da
Administração,  revogar,  a  qualquer  tempo,  no  todo  ou  em parte,  o  presente  Pregão,  dando
ciência aos participantes na forma da legislação vigente.
21.5 Os envelopes das licitantes inabilitadas, que não forem retirados no prazo de 30
(trinta) dias, serão inutilizados.
21.6 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
21.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Município de
Pirassununga.
21.8 Quando  todos  os  licitantes  forem  inabilitados  ou  todas  as  propostas  forem
desclassificadas, a Pregoeira poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias para a apresentação
de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas que os inabilitaram ou
desclassificaram.
21.9 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 10.520, de 17
2e julho de 2002, publicada no D.O.E. de 18 de julho de 2002.
21.10 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de
Pirassununga/SP, com exclusão de qualquer outro.
21.11 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas  na
interpretação do presente Edital, deverá ser encaminhado à Seção de Licitações da
Prefeitura Municipal de Pirassununga, endereçado à Pregoeira do Município, até 02 (dois)
dias úteis antes da realização do Pregão.
21.11.1  As respostas aos pedidos de esclarecimento serão disponibilizados na página Web da  
Prefeitura  Municipal  de  Pirassununga,  no  endereço  www.pirassununga.sp.gov.br,  link
“Licitações”,  obrigando-se  os  interessados  a  consultá-la  para  obtenção  das  informações
prestadas.  
21.12 À Pregoeira ou a Autoridade Competente, é facultado, em qualquer fase da licitação a
promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada
a inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar do mesmo desde a
realização da sessão pública.
21.13 Após apresentação da proposta de preços não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.
21.14 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da
Licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação, e a exata compreensão da
sua proposta de preços, durante a realização da sessão pública do Pregão.
21.15 Para fins de aplicação das sanções administrativas constantes no presente Edital, o lance
é considerado proposta de preços.
21.16 As  normas  que  disciplinam  este  Pregão  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da
ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  sem  comprometimento  do  interesse  da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
21.17 O horário de atendimento ao público para protocolo de documentos será das 8:30 às
11:00 e das 13:30 às 16:30 horas.
21.18 O presente Edital é publicado na Imprensa Oficial do Estado, em jornal de grande
circulação no Estado e no jornal Imprensa Oficial do Município, seu resumo está a disposição no
quadro de avisos do Paço, permanecendo o seu inteiro teor à disposição dos interessados na
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Prefeitura Municipal de Pirassununga, Seção de Licitação, bem como no site da Prefeitura
Municipal de Pirassununga.
21.19 O Edital na íntegra será  disponibilizado a todos os interessados, no dia 23  de
novembro  de  2023,  através  do  site  http://www.pirassununga.sp.gov.br,  no  link:
“Serviços”,“Licitações”.

Pirassununga, 22 de novembro de 2023.

Sandra R. Fadini Carbonaro
Chefe da Seção de Licitação
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - DO OBJETO
1.1 O  presente  Pregão  tem  por  objeto  O  REGISTO  DE  PREÇOS  VISANDO  A  AQUISIÇÃO  DE
PROJETO  EDUCACIONAL  DE  PARQUES  INFANTIS  E  BRINQUEDOS  PEDAGÓGICOS,  em
conformidade com o estabelecido no ANEXO I – Termo de Referência.

2 – JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO
A  aquisição  do  PROJETO  EDUCACIONAL,  visa  atender  as  necessidades  das  Unidades
Escolares desta municipalidade, ofertando as crianças parques infantis e brinquedos pedagógicos,
de qualidade,  que atenda as normas de segurança e de prevenção de acidentes da Associação
Brasileira  de Normas Técnicas-  ABNT, e  que mesmo depois  de certo tempo não apresentem
problemas de manutenção, como pregos expostos, ferrugem, pedaços de ferro soltos oferecendo
risco de cortes ou perfurações, de fácil limpeza, que reduz os riscos de contaminação de bactérias,
parasitoses e dermatites. Deste modo possibilitando mais um espaço de lazer e recreação para as
crianças. Valorizar o brincar significa oferecer espaços e brinquedos que favoreçam a brincadeira
como atividade educacional que ocupa o maior espaço de tempo na infância.
Outrossim, enfatizamos a importância pedagógica atribuída a esse projeto, pois esses brinquedos
são capazes de motivar as crianças a agir socialmente, ajudando umas as outras na diversão e
aprendizado, nesse sentido, o significado do brincar vai além da diversão em si, significa aprender
a  resolver  problemas,  tomar  decisões,  explorar,  negociar  e  conseguir  se  expressar  de  forma
legitima através de situações que são relevantes e muito significativas. Assim brincadeiras e jogos
podem e devem ser  utilizados como uma ferramenta  importante  de educação para o educado
através  da  orientação  e  observação,  o  mesmo  pode  avaliar  e  compreender  como acontece  o
desenvolvimento social, cultural, emocional, físico-motor de cada individuo.

2.1.  JUSTIFICATIVA  MANUAL  PEDAGÓGICO: O  Manual  Pedagógico  do  Educador  é
escrito  para  formar  professores  e/ou  para  auxiliá-los  no aperfeiçoamento  do seu trabalho.  Os
manuais pedagógicos partilham, com todos os livros desse tipo, o fato de concentrar em si noções
essenciais  da  matéria  específica  que  representam  e  de  apresentar  linguagem  e  organização
adequadas  a  um  entendimento  fácil  para  os  estudantes.  No  que  diz  respeito  aos  manuais
pedagógicos, ao resumirem os saberes e referências importantes na área da Pedagogia. podem ser
identificados como súmulas, compêndios, lições ou introduções. A palavra “manual” remete ao
propósito de “levar às mãos dos leitores”, de forma clara e acessível, os saberes que fundamentam
a prática docente. Uma breve incursão pelos significados do termo “manual” permite articulá-lo
ao sentido de “pequeno livro” ou “livro que contém noções essenciais acerca de uma ciência, de
uma técnica, etc.” (FERREIRA, 1986, p. 415). O conhecimento sobre as especificidades desses
livros  permite  ampliar  o  que  se sabe  sobre a  formação  e o  exercício  do  magistério,  sobre  a
profissão e as ciências da educação, uma vez que eles traduzem o que se considera, em cada
momento,  “o  que  há  de  melhor”  a  ser  feito  pelos  professores.  Os  conteúdos  dos  manuais
pedagógicos  são,  assim,  elementos  fundamentais  para  a  construção  da  história  da
profissionalização e do trabalho na área educacional.
O Manual Pedagógico do Educador se faz necessário para auxiliar o educador na organização de
tempo e espaço, estimular  novos jogos, promovendo o desenvolvimento cultural  e intelectual,
demostrando a melhor maneira de utilizar os playgrounds de forma pedagógica.  

3 - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS
3.1. A entrega será parcelada conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Educação,
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diretamente nas unidades escolares indicadas pela Secretaria no pedido de fornecimento.
3.2. As entregas deverão ocorrer em até 30 (trinta) dias úteis após o envio da “Autorização
de Fornecimento”, estando sujeito a aceitação plena pelo Órgão requisitante, cujo atestamento
no documento fiscal será aferido no ato da entrega dos produtos;
3.3. No ato da entrega dos produtos, constatadas inconformidades no fornecimento e/ ou nos
produtos,  os  mesmos  serão  devolvidos  para  substituição  por  um  conforme,  sem  direito  a
ressarcimento à Vencedora/ Contratada e sem ônus ao MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA/SP,
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação por escrito.
3.4. A montagem é de responsabilidade da Vencedora/ Contratada e deverá ocorrer em até
20 dias úteis, após a entrega.
3.5. O recebimento do objeto será em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal
n.º8.666/93, mediante recibo.
3.6. Serão condições de aceitabilidade dos itens a entrega em embalagens lacradas, devidamente
identificadas  e  especificações  técnicas  conforme discriminado no Termo de  Referência  e  na
Proposta.
3.7. O recebimento provisório não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma da Lei,
pela qualidade, correção e segurança do objeto contratado.
3.8 Deverão ser entregues 01 (um) unidade do  Manual pedagógico do educador, apresentado no
certame, para cada unidade escolar contemplada com o Projeto Educacional.

4 - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA
4.1. Comunicar por escrito à Unidade Requisitante acerca de qualquer anormalidade de caráter
urgente e prestar os esclarecimentos que julgarem necessários;
4.2. Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações por elas
assumidas, condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação;
4.3. Designar um representante perante as Unidades Requisitantes para prestar esclarecimentos e
atender as reclamações que porventura surgirem durante a execução do contrato;
4.4. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e comerciais
resultantes da contratação;
4.5. Comunicar à Unidade Requisitante, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o
cumprimento das obrigações constantes neste edital.
4.6. Organizar-se técnica e administrativamente de modo a cumprir com eficiência as obrigações
assumidas.
4.7.  Todas  as  despesas  diretas,  indiretas,  benefícios,  encargos  trabalhistas,  previdenciárias,
fiscais  e  comerciais  resultantes  do  contrato,  sem  qualquer  exceção,  que  incidirem  sobre  o
contrato ou sobre os serviços  contratados,  encargos sociais,  fiscais  e  o  que mais  de direito,
estadia e alimentação, correrão por conta exclusiva da empresa contratada e deverão ser pagos
nas épocas devidas.

5 - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
5.1. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;
5.2. Acompanhar e fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto deste certame;
5.3. Notificar a ocorrência de eventuais imperfeições acerca da contratação do objeto;
5.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações do Edital;

6  -  DA  VIGÊNCIA  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  DA  DESPESA  A  SER
UTILIZADA E DA FISCALIZAÇÃO
6.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data
de sua assinatura;
6.2.  A  fiscalização  do  perfeito  cumprimento  do  objeto  desta  licitação  será  feita  através  da
Secretaria  Municipal  de  Educação,  através  de  servidor  indicado,  podendo o  mesmo acionar
órgão técnico competente sempre que necessário;
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6.3. O acompanhamento e a fiscalização de que trata a cláusula 10.2 não excluem nem reduzem
a responsabilidade da CONTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes
desta Ata de Registro de Preços.

7 - DO FATURAMENTO
7.1. A LICITANTE VENCEDORA emitirá Nota Fiscal/ Fatura, na data da entrega dos produtos,
devendo a mesma ser entregue junto ao servidor responsável pelo recebimento dos produtos,
para  regular  conferência,  o  qual  encaminhará  ao Almoxarifado  da  Secretaria  Municipal  de
Educação, para processamento.
7.2. Verificado qualquer irregularidade na emissão da Nota Fiscal/ Fatura, o Almoxarifado da
Secretaria Municipal de Educação, fará sua devolução ou solicitará Termo de Correção, ficando
o prazo de pagamento prorrogado proporcionalmente a sua regularização, sem qualquer custo
adicional à PREFEITURA.

5 ESPECIFICACAO TECNICA

      LOTE 01

ITEM QTD PRODUTO

1 4 GANGORRA  PARA  ATÉ  DOZE  CRIANÇAS  E  PARA  PORTADOR  DE  CADEIRAS  DE
RODAS, MÍNIMO DE QUATRO BANCOS REMOVÍVEIS, DOIS CINTOS DE SEGURANÇA,
RAMPAS  DE  ACESSO,  DUAS    LATERAIS  EM  FORMATOS  DIVERSOS    MEDINDO
MÍNIMO  DE  2,15  MTS  DE  COMPRIMENTO  X  0,95  MTS  DE  ALTURA  COM  ALÇAS
EXTERNAS PARA AUXILIAR O BALANÇO,  PLATAFORMA INFERIOR COM MEDIDAS
MÍNIMAS  DE  0,95  DE  LARGURA  X  0,85CM  DE  COMPRIMENTO,    EQUIPAMENTOS
CONFECCIONADOS  PELO  PROCESSO  DE  ROTOMOLDAGEM  EM  POLIETILENO,
RESISTENTE  A  VARIAÇÕES  DE  TEMPERATURAS  AMBIENTAIS,  ADEQUADO  PARA
ÁREAS  EXTERNAS.  PEÇAS  COM  APLICAÇÃO  DE  PROTEÇÃO  UV  E  ADITIVOS
ANTIESTÉTICOS, PEÇAS PIGMENTADAS DE FÁBRICA EM CORES DIVERSAS.
 MEDIDAS MÍNIMAS:   COMPRIMENTO 3,05 X LARGURA 0,90 X ALTURA 0,94M

APRESENTAR ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA, LAUDO TÉCNICO EMITIDO POR
LABORATÓRIOS CREDENCIADOS PELO INMETRO OU INSTITUTO SIMILAR, LAUDO DE
BORDAS  CORTANTES  E  PONTAS  AGUDAS,  CONFORME  ABNT  NBR  NM300-1:2004
(VERSÃO  CORRIGIDA:  2011)  SEGURANÇA  DE  BRINQUEDO  PARTE  1  E   LAUDO  DE
CARGA DA PLATAFORMA DE NO MÍNIMO 150 QUILOS.

2 18 CASINHA  PARA  RECREAÇÃO  FABRICADA  COM CORES  DIVERSAS  E  COM  MÍNIMO
UMA  PORTA  E  JANELA.  O  EQUIPAMENTO  DEVE  PERMITIR  QUE  O  CADEIRANTE
TENHA  LIVRE  CIRCULAÇÃO  DE  360º  NO  INTERIOR  DO  BRINQUEDO,  CONFORME
NORMAS DE ACESSIBILIDADE. DEVE POSSUIR MESA ACOPLADA COM NO MÍNIMO 75
CM DE COMPRIMENTO PARA ATIVIDADES RECREATIVAS E EDUCATIVAS, COMO, POR
EXEMPLO,  JOGO  DA  VELHA  OU  JOGO  DA  MEMÓRIA.  DEVE  POSSUIR  NO  MÍNIMO
QUATRO ELEMENTOS DE UMA CASA, COMO POR EXEMPLO, PIA, FOGÃO, TORNEIRA,
CAMPAINHA, GELADEIRA, SOFÁ, TELEVISÃO, ARMÁRIO E MESA. AS PEÇAS DEVERÃO
SER  CONFECCIONADAS  PELO  PROCESSO  DE  ROTOMOLDAGEM  EM  POLIETILENO,
RESISTENTE A VARIAÇÕES DE TEMPERATURAS AMBIENTAIS  E  ADEQUADO  PARA
ÁREAS EXTERNAS. AS PEÇAS TAMBÉM DEVERÃO TER APLICAÇÃO DE PROTEÇÃO UV
E  ADITIVOS  ANTIESTÁTICOS  PARA  EVITAR  RISCOS  DE  CHOQUE  POR  ATRITO,  E
DEVERÃO SER PIGMENTADAS DE FÁBRICA COM CORES VARIADAS. 
MEDIDAS MÍNIMAS:  1,70 METROS DE COMPRIMENTO X 1,80 METROS DE LARGURA X
E 1,70
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APRESENTAR ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA, LAUDO DE ENSAIOS DE BORDAS
CORTANTES CONFORME ABNT NM 300-1:2004 (VERSÃO CORRIGIDA: 2011), LAUDO DE
PONTAS AGUDAS, CONFORME ABNT NM 300-1:2004 (VERSÃO CORRIGIDA 2011) ITEM
5.9.  O  LAUDO  DEVERÁ  SER  EMITIDO  POR  LABORATÓRIO  CREDENCIADO  PELO
INMETRO OU INSTITUTO SIMILAR.

3 4 PARQUE  MODULAR  -  ESTRUTURA  EM  AÇO  TUBULAR  GALVANIZADO,  PINTURA
ELETROSTÁTICA,  CORES  VARIADAS,  MÓDULOS  CONECTADOS  OU  INTERLIGADOS
POR  PONTES,  RAMPA,  COM  DUAS  TORRES,  DOZE  LATERAIS  COM  ATIVIDADES
DIVERSAS,  PONTE  E  RAMPA  DE  ACESSIBILIDADE,  JOGOS  INTERATIVOS  COM
INFORMAÇÕES PARA DEFICIENTE VISUAL – JOGO DA VELHA, JOGO DA MEMÓRIA,
JOGO  CONTADOR  DE  PONTOS,  BATUQUES;  MÍNIMO  TRÊS  OPÇÕES  DIFERENTES.
TELHADOS EM  FORMATO TEMÁTICO  VAZADO OU FECHADO;   ESCALADA  COM
APOIO PARA OS PÉS EM PLÁSTICO RÍGIDO E ANTIDERRAPANTE , MÍNIMO DE TRÊS
ESCORREGADORES, SENDO:  ESPIRAL, RETO, CURVO OU DUPLO, MÍNIMO DE DOIS
FORMATOS DIFERENTES ; DUAS PLATAFORMAS EM ESTRUTURA DE AÇO TUBULAR
REVESTIDAS EM PLÁSTICO RÍGIDO E ANTIDERRAPANTE, MEDINDO MÍNIMO DE 2,10
X 2,10 METROS, PERMITINDO A INTERAÇÃO DO CADEIRANTE E OUTRAS CRIANÇAS
AO  MESMO  TEMPO  E  LIVRE ACESSO  DE  CIRCULAÇÃO  EM 360º  NO  INTERIOR  DO
BRINQUEDO, RAMPA ACESSÍVEL EM TODA EXTENSÃO DE ACORDO COM AS NORMAS
DE ACESSIBILIDADE ABNT-NBR 9050 , GUARDA CORPO E LATERAIS DE PROTEÇÃO E
INFORMAÇÕES PARA DEFICIENTES VISUAIS, REVESTIDO EM PLÁSTICO RESISTENTE,
ATÓXICO,  COLORIDO,  PARQUE  INCLUSIVO  E  ACESSÍVEL  PARA  RECREAÇÃO  E
INTERAÇÃO DE TODOS.
MEDIDAS MÍNIMAS:  7,90  METROS X LARGURA 4,00 X ALTURA X 2,80 METROS DE
ALTURA.

APRESENTAR ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA LAUDO TÉCNICO EMITIDO POR
LABORATÓRIOS  CREDENCIADOS  PELO  INMETRO  OU  INSTITUTO  SIMILAR,  QUE
COMPROVE SUPORTAR CARGA MÍNIMA DE 200KG NA PLATAFORMA,   LAUDO  DE
ENSAIO DE BORDAS CORTANTES E PONTAS AGUDAS, CONFORME ABNT NBR NM300-
1:2004 (VERSÃO CORRIGIDA: 2011) E LAUDO DE MIGRAÇÃO DE METAIS EM MATRIZES
DIVERSAS  LAUDO  ENSAIO   –  NBR  NM  300-3.2011-SEGURANÇA  DE  BRINQUEDOS  –
PARTE 3 – MIGRAÇÃO DE CERTOS ELEMENTOS  

O LAUDO DEVERÁ SER EMITIDO POR LABORATÓRIO CREDENCIADO PELO INMETRO
OU INSTITUTO SIMILAR.

4 10 BALANÇO ADAPTADO
ESTRUTURA DO BALANÇO EM AÇO TUBULAR DI METRO DE APROXIMADAMENTE
42,40  MM  (MM)  COM  PAREDE  DE  APROXIMADAMENTE  2,50MM,  CHUMBADO  OU
PARAFUSADO AO SOLO; ESTRUTURA PRINCIPAL EM TUBO DE 63MM DE DI METRO E
ESPESSURA  DE  PAREDE  DE  APROXIMADAMENTE  2MM  ESTRUTURADO  COM  4
COLUNAS DE ALUMÍNIO DE APROXIMADAMENTE 9X9 COM CANTOS OVALIZADOS
ARREDONDADOS  ESTRUTURADO  INTERNAMENTE.  ESTRUTURA  ACONCHEGO  DA
CADEIRA  EM  AÇO  TUBULAR  DI  METRO  DE  APROXIMADAMENTE  25,40MM  COM
PAREDE DE  APROXIMADAMENTE  2,00MM;  COM CHAPA DO  PISO  EM ALUMÍNIO  E
ESPESSURA DE APROXIMADAMENTE 1,65 MM; GUARDA CORPO DA CADEIRA EM AÇO
TUBULAR  DE  APROXIMADAMENTE  25,4MM  E  PAREDE  DE  APROXIMADAMENTE
1,55MM; RAMPA DE ACESSO BASCULANTE PARA A LATERAL COM ESTRUTURA EM
AÇO  TUBULAR  DE  APROXIMADAMENTE  25,4MM  COM  PAREDE  DE
APROXIMADAMENTE  1,55MM;  CHAPA  PISO  EM  ALUMÍNIO  E  ESPESSURA  DE
APROXIMADAMENTE 1,65MM; FECHO DE SEGURANÇA METÁLICO ENTRE RAMPA E
CADEIRA;  OBS:   AO  DESCER A RAMPA  ESTA IMPEDE  QUE  A  CADEIRA  SE MOVA
DURANTE  O  ACESSO.  DIMENSÕES  DO  CONJUNTO:  LARGURA  DE
APROXIMADAMENTE  2400,00MM,  ALTURA  DE  APROXIMADAMENTE  2400,00MM  E
COMPRIMENTO DE APROXIMADAMENTE 1400,00MM;
CAPACIDADE: 1 CADEIRANTE;
ACABAMENTO COM PINTURA EPÓXI A PÓ;

VARIACAO ACEITAVEL DAS MEDIDAS: 5% 
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LOTE 02

ITEM QTD PRODUTO

1 5 PARQUE INFANTIL COLORIDO COM ESTRUTURA PRINCIPAL (COLUNAS) DE MADEIRA
PLÁSTICA  MEDINDO  110MMX110MM  E  PAREDE  DE  20MM  REVESTIDA  COM
ACABAMENTO  DE  POLIPROPILENO  E  POLIETILENO  PIGMENTADO  COR  ITAÚBA
CONTENDO:
2 PLATAFORMA, TIPO MP, COM 2 COLUNAS EM PLÁSTICO RECICLADO MEDINDO 110
MM X 110 MM X 3000 MM; 1 PATAMAR CONFECCIONADO COM ESTRUTURA EM AÇO
GALVANIZADO E ASSOALHO EM PLÁSTICO RECICLADO, MEDINDO APROXIMADO DE
1050  MM  X  1050  MM;  ALTURA  DO  PATAMAR  EM  RELAÇÃO  AO  NÍVEL  DO  SOLO
1400MM.  TELHADO  (COBERTURA  FORMATO  DE  PIRÂMIDE  QUADRANGULAR)
DIMENSÃO  DE  1300MM  X  1300MM  X  650MM  EM  POLIETILENO  ROTOMOLDADO
PAREDE SIMPLES COR COLORIDO
1 PLATAFORMA, TIPO MP, COM 4 COLUNAS EM PLÁSTICO RECICLADO MEDINDO 110
MM X 110 MM X 2800 MM; 1 PATAMAR CONFECCIONADO COM ESTRUTURA EM AÇO
GALVANIZADO E ASSOALHO EM PLÁSTICO RECICLADO, MEDINDO APROXIMADO DE
1050  MM  X  1050  MM;  ALTURA  DO  PATAMAR  EM  RELAÇÃO  AO  NÍVEL  DO  SOLO
1400MM.  TELHADO (COBERTURA REDONDA)  DIMENSÃO DE 1591MM X 695MM EM
POLIETILENO ROTOMOLDADO PAREDE SIMPLES COR COLORIDO
1 PLATAFORMA, TIPO MP, COM 2 COLUNAS EM PLÁSTICO RECICLADO MEDINDO 110
MM  X  110  MM;  1  PATAMAR  CONFECCIONADO  COM  ESTRUTURA  EM  AÇO
GALVANIZADO E ASSOALHO EM PLÁSTICO RECICLADO, MEDINDO APROXIMADO DE
1050  MM  X  1050  MM;  ALTURA  DO  PATAMAR  EM  RELAÇÃO  AO  NÍVEL  DO  SOLO
1200MM. SEM COBERTURA COM 2 ACABAMENTOS TOPO DE COLUNA.
1  BALANÇO FIXADO A TORRE,  SUSPENSO POR CORRENTES GALVANIZADAS COM
DIMENSÃO  APROXIMADO  DE  2500  MM  DE  COMPRIMENTO;  ESTRUTURA  EM  AÇO
TUBULAR  COM  DIÂMETRO  DE  42,4  MM,  SEM  ÂNGULOS  RETO;  2  ASSENTOS  COM
DIMENSÃO DE 460MM X 225MM DE POLIETILENO ROTOMOLDADO PAREDE DUPLA
COR COLORIDO COM ENCAIXE DE FIXAÇÃO PARAFUSADOS ÀS CORRENTES.
1 RAMPA DE CORDAS (COM PEGA MÃO DE SEGURANÇA) COM DIMENSÃO DE 1260MM
X  800MM  ESTRUTURA  EM  AÇO  TUBULAR  GALVANIZADO,  COM  DIÂMETRO  DE
42,40MM E PAREDE DE 2,00MM DE ESPESSURA, ANGULO DE INCLINAÇÃO 40º COM
PINTURA ELETROSTÁTICA, COR COLORIDO SEM ÂNGULOS RETOS. CORDA DE PET DE
DIÂMETRO 16,00MM COM FIXADOR EM POLIETILENO INJETADO.
1  TOBOGÃ  2  CURVAS  COM  ÂNGULO  DE  90º  DIÂMETRO  750MM  DE  POLIETILENO
ROTOMOLDADO  COR  COLORIDO;  1  FLANGE  (PAINEL)  MEDIDA  EXTERNA  940  X
1020MM  COM  FURO  CENTRAL  DE  750MM  EM  POLIETILENO  ROTOMOLDADO  COR
COLORIDO;  1  SEÇÃO DE SAÍDA (PONTEIRA)  COM DIÂMETRO INTERNO  DE 750MM
PAREDE DUPLA DE POLIETILENO ROTOMOLDADO COR COLORIDO.
1 ESCORREGADOR ESPIRAL (CARACOL) COM SEÇÃO DE DESLIZAMENTO DE 3700MM
DE  COMPRIMENTO  E  LARGURA  DE  540MM,  VISTA  SUPERIOR  COM  DIÂMETRO
EXTERNO DE 1600MM X 1900MM ALTURA EM POLIETILENO ROTOMOLDADO  COM
PAREDE DUPLA COR COLORIDO. TUBO DE SUSTENTAÇÃO EM AÇO GALVANIZADO
COM DIÂMETRO DE 4 POLEGADAS PAREDE DE 2MM COMPRIMENTO DE 1900MM. 01
PATAMAR  (DECK  AUXILIAR)  EM  MADEIRA  DE  PLÁSTICA  COM  MEDIDAS  DE
861MMX710MM COR ITAÚBA; 2 GUARDA CORPO COM DIMENSÃO 800MMX900MM EM
POLIETILENO  ROTOMOLDADO  COM  PAREDE  DUPLA  COR  COLORIDO,  BARRA  DE
ACESSO  TUBO  METÁLICO  GALVANIZADO  COM DIÂMETRO  DE  1.1/4  POLEGADA  X
1.5MM DE PAREDE X 765 DE COMPRIMENTO
1 ESCORREGADOR ONDULADO COM DIMENSÃO DE 2350MM X 540MM DE LARGURA,
SEÇÃO  DE  DESLIZAMENTO  COM  LARGURA  DE  460MM  COM  PAREDE  DUPLA  EM
POLIETILENO  ROTOMOLDADO,  COR  COLORIDO.  PORTAL  DE  SEGURANÇA  EM
POLIETILENO ROTOMOLDADO COR COLORIDO.
1  TUBO  RETO  1600MM  COM  DIÂMETRO  INTERNO  DE  750MM  EM  POLIETILENO
ROTOMOLDADO COR COLORIDO; 2 FLANGE (PAINEL) MEDIDA EXTERNA 940MM X
1020MM  COM  FURO  CENTRAL  DE  750MM  EM  POLIETILENO  ROTOMOLDADO  COR
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COLORIDO;
1 RAMPA DE CORDAS (COM PEGA MÃO DE SEGURANÇA) COM DIMENSÃO DE 1260MM
X  800MM  ESTRUTURA  EM  AÇO  TUBULAR  GALVANIZADO,  COM  DIÂMETRO  DE
42,40MM E PAREDE DE 2,00MM DE ESPESSURA, ÂNGULO DE INCLINAÇÃO 40º COM
PINTURA ELETROSTÁTICA, COR COLORIDO SEM ÂNGULOS RETOS. CORDA DE PET DE
DIÂMETRO 16,00MM COM FIXADOR EM POLIETILENO INJETADO.
1  PASSARELA  NEGATIVA  ROTOMOLDADA.  ESTRUTURA  EM  FORMA  CÔNCAVA.
CONTÉM:  ESTRUTURA  EM  AÇO  ESTRUTURAL  COM  REVESTIMENTO  EM  ZINCO  E
PINTURA  EPÓXI  ELETROESTÁTICA;  ASSOALHO  EM  MADEIRA  PLÁSTICA.  GUARDA
CORPOS  FABRICADOS  COM  POLÍMERO  DE  BAIXA  DENSIDADE,  COM  UMA
COBERTURA DE UV.  ELEMENTOS DE FIXAÇÃO ZINCADOS.  COMPRIMENTO DE 1,50
METROS, LARGURA DE 83 CENTÍMETROS E 84 CENTÍMETROS DE ALTURA.
1  ESCADA  COM  5  DEGRAUS,  DIMENSÃO  APROXIMADA  DE  1200  MM  DE
COMPRIMENTO X 600MM DE LARGURA EM POLIETILENO ROTOMOLDADO PAREDE
DUPLA  COR  COLORIDO;  CORRIMÃO  (GUARDA  CORPO)  EM  AÇO  TUBULAR
GALVANIZADO  E  COM PINTURA  ELETROSTÁTICA  COM DIÂMETRO  DE 25,40MM E
ESPESSURA DE 1,95MM;
1 ESCADA TIPO CURVA; CONFECCIONADA EM AÇO TUBULAR GALVANIZADO COM
DIÂMETRO  DE  1.1/4",  E  DIMENSÃO  DE  APROXIMADAMENTE  2400  MM  DE
COMPRIMENTO E LARGURA DE 560 MM; CONTENDO 7 DEGRAUS EM FORMATO SEMI
– CIRCULAR CÔNCAVO E CONVEXO PINTURA ELETROESTÁTICA COR COLORIDA;
2 GUARDA CORPO DIMENSÃO 870MM X 770MM EM POLIETILENO ROTOMOLDADO
PAREDE DUPLA COR COLORIDO
1  KIT  JOGO  DA  VELHA  COM  9  CILINDROS  EM  POLIETILENO  ROTOMOLDADO
COLORIDOS COM DESENHOS INTERNOS DE X E O COM DIÂMETRO 165MM X 210MM
DE  ALTURA;  HASTE  SUPERIOR  E  INFERIOR  EM  AÇO  GALVANIZADO  PINTURA
ELETROSTÁTICA COM DIMENSÃO DE 820MM DE COMPRIMENTO 

AS EMPRESAS PARTICIPANTES DEVERÃO APRESENTAR: CERTIFICAÇÃO ABNT NBR
16071-2:2021 - PLAYGROUNDS - PARTE 2: REQUISITOS DE SEGURANÇA. APRESENTAR
LAUDO ANTI-UV DA MATÉRIA PRIMA DE NO MÍNIMO 1000 HORAS, ATENDENDO AS
EXIGÊNCIAS DA ASTM G 155 

LAUDO  DA  MATÉRIA  PRIMA  DE  RESISTÊNCIA  A  CONDUTIVIDADE  ELÉTRICA
(ANTIESTÁTICO), ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS DA ABNT NBR 14922:2013

2 20 PARQUE INFANTIL COLORIDO COM ESTRUTURA PRINCIPAL (COLUNAS) DE MADEIRA
PLÁSTICA  MEDINDO  110MMX110MM  E  PAREDE  DE  20MM  REVESTIDA  COM
ACABAMENTO  DE  POLIPROPILENO  E  POLIETILENO  PIGMENTADO  COR  ITAÚBA
CONTENDO:
2 PLATAFORMA, TIPO MP, COM 4 COLUNAS EM PLÁSTICO RECICLADO MEDINDO 110
MM X 110 MM X 2800 MM; 1 PATAMAR CONFECCIONADO COM ESTRUTURA EM AÇO
GALVANIZADO E ASSOALHO EM PLÁSTICO RECICLADO, MEDINDO APROXIMADO DE
1050  MM  X  1050  MM;  ALTURA  DO  PATAMAR  EM  RELAÇÃO  AO  NÍVEL  DO  SOLO
1200MM.  TELHADO  (COBERTURA  FORMATO  DE  PIRÂMIDE  QUADRANGULAR)
DIMENSÃO  DE  1300MM  X  1300MM  X  650MM  EM  POLIETILENO  ROTOMOLDADO
PAREDE SIMPLES COR COLORIDO
1  ESCADA  COM  5  DEGRAUS,  DIMENSÃO  APROXIMADA  DE  1200  MM  DE
COMPRIMENTO X 600MM DE LARGURA EM POLIETILENO ROTOMOLDADO PAREDE
DUPLA  COR  COLORIDO;  CORRIMÃO  (GUARDA  CORPO)  EM  AÇO  TUBULAR
GALVANIZADO  E  COM PINTURA  ELETROSTÁTICA  COM DIÂMETRO  DE 25,40MM E
ESPESSURA DE 1,95MM;
1 ESCORREGADOR ONDULADO COM DIMENSÃO DE 2350MM X 540MM DE LARGURA,
SEÇÃO  DE  DESLIZAMENTO  COM  LARGURA  DE  460MM  COM  PAREDE  DUPLA  EM
POLIETILENO  ROTOMOLDADO,  COR  COLORIDO.  PORTAL  DE  SEGURANÇA  EM
POLIETILENO ROTOMOLDADO COR COLORIDO.
1  TOBOGÃ  2  CURVAS  COM  ÂNGULO  DE  90º  DIÂMETRO  750MM  DE  POLIETILENO
ROTOMOLDADO  COR  COLORIDO;  1  FLANGE  (PAINEL)  MEDIDA  EXTERNA  940  X
1020MM  COM  FURO  CENTRAL  DE  750MM  EM  POLIETILENO  ROTOMOLDADO  COR
COLORIDO;  1  SEÇÃO DE SAÍDA (PONTEIRA)  COM DIÂMETRO INTERNO  DE 750MM
PAREDE DUPLA DE POLIETILENO ROTOMOLDADO COR COLORIDO 
1 RAMPA DE CORDAS (COM PEGA MÃO DE SEGURANÇA) COM DIMENSÃO DE 1260MM
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X  800MM  ESTRUTURA  EM  AÇO  TUBULAR  GALVANIZADO,  COM  DIÂMETRO  DE
42,40MM E PAREDE DE 2,00MM DE ESPESSURA, ANGULO DE INCLINAÇÃO 40º COM
PINTURA ELETROSTÁTICA, COR COLORIDO SEM ÂNGULOS RETOS. CORDA DE PET DE
DIÂMETRO 16,00MM COM FIXADOR EM POLIETILENO INJETADO.
2 GUARDA CORPO DIMENSÃO 870MM X 770MM EM POLIETILENO ROTOMOLDADO
PAREDE DUPLA COR COLORIDO
1 PASSARELA RETA ROTOMOLDADA. CONTÉM: ESTRUTURA EM AÇO ESTRUTURAL
COM REVESTIMENTO EM ZINCO E PINTURA EPÓXI ELETROESTÁTICA; ASSOALHO EM
MADEIRA  PLÁSTICA.  GUARDA  CORPOS  FABRICADOS  COM  POLÍMERO  DE  BAIXA
DENSIDADE,  COM UMA COBERTURA DE UV. ELEMENTOS DE FIXAÇÃO ZINCADOS.
COMPRIMENTO DE 1,50 METROS, LARGURA DE 83 CENTÍMETROS E 84 CENTÍMETROS
DE ALTURA.
1  BALANÇO FIXADO A TORRE,  SUSPENSO POR CORRENTES GALVANIZADAS COM
DIMENSÃO  APROXIMADO  DE  2500  MM  DE  COMPRIMENTO;  ESTRUTURA  EM  AÇO
TUBULAR  COM  DIÂMETRO  DE  42,4  MM,  SEM  ÂNGULOS  RETO;  2  ASSENTOS  COM
DIMENSÃO DE 460MM X 225MM DE POLIETILENO ROTOMOLDADO PAREDE DUPLA
COR COLORIDO COM ENCAIXE DE FIXAÇÃO PARAFUSADOS ÀS CORRENTES.

AS EMPRESAS PARTICIPANTES DEVERÃO APRESENTAR: CERTIFICAÇÃO ABNT NBR
16071-2:2021 - PLAYGROUNDS - PARTE 2: REQUISITOS DE SEGURANÇA. APRESENTAR
LAUDO ANTI-UV DA MATÉRIA PRIMA DE NO MÍNIMO 1000 HORAS, ATENDENDO AS
EXIGÊNCIAS DA ASTM G 155

LAUDO  DA  MATÉRIA  PRIMA  DE  RESISTÊNCIA  A  CONDUTIVIDADE  ELÉTRICA
(ANTIESTÁTICO), ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS DA ABNT NBR 14922:2013

3 10 PARQUE INFANTIL COLORIDO COM ESTRUTURA PRINCIPAL (COLUNAS) DE MADEIRA
PLÁSTICA  MEDINDO  110MMX110MM  E  PAREDE  DE  20MM  REVESTIDA  COM
ACABAMENTO  DE  POLIPROPILENO  E  POLIETILENO  PIGMENTADO  COR  ITAÚBA
CONTENDO:
1 PLATAFORMA, TIPO MP, COM 4 COLUNAS EM POLÍMERO RECICLADO MEDINDO 110
MM X 110 MM X 2500 MM; 1 PATAMAR CONFECCIONADO COM ESTRUTURA EM AÇO
GALVANIZADO E ASSOALHO EM POLÍMERO RECICLADO, MEDINDO 1050 MM X 1050
MM; ALTURA DO PATAMAR EM RELAÇÃO AO NÍVEL DO SOLO 800 MM (COBERTURA
FORMATO  DE  PIRÂMIDE  QUADRANGULAR)  DIMENSÃO  DE  1300MM  X  1300MM  X
650MM EM POLIETILENO ROTOMOLDADO PAREDE SIMPLES COR COLORIDO
1 PLATAFORMA, TIPO MP, COM 3 COLUNAS EM POLÍMERO RECICLADO MEDINDO 110
MM X 110 MM X 2500 MM; 1 COLUNA EM POLÍMERO RECICLADO MEDINDO 110 MM X
110  MM  X  2800  MM,1  PATAMAR  CONFECCIONADO  COM  ESTRUTURA  EM  AÇO
GALVANIZADO E ASSOALHO EM POLÍMERO RECICLADO, MEDINDO 1050 MM X 1050
MM;  ALTURA  DO  PATAMAR  EM  RELAÇÃO  AO  NÍVEL  DO  SOLO  800  MM,  COM  3
ACABAMENTO TOPO DE COLUNA.
1 ESCADA COM 3 DEGRAUS, DIMENSÃO 1000 MM DE COMPRIMENTO X 600MM DE
LARGURA  EM  POLIETILENO  ROTOMOLDADO  PAREDE  DUPLA  COR  COLORIDO;
CORRIMÃO (GUARDA CORPO) EM AÇO TUBULAR GALVANIZADO E PINTADO COM
PINTURA ELETROSTÁTICA COM DIÂMETRO DE 25,40MM E ESPESSURA DE 1,95MM;
SEM ÂNGULOS RETOS.
1 ESCORREGADOR RETO COM DIMENSÃO DE 1600MM X 500MM DE LARGURA, SEÇÃO
DE  DESLIZAMENTO  COM  LARGURA  DE  410MM  COM  PAREDE  DUPLA  EM
POLIETILENO  ROTOMOLDADO,  COR  COLORIDO.  PORTAL  DE  SEGURANÇA  EM
POLIETILENO ROTOMOLDADO COR COLORIDO
1  TOBOGÃ  1  CURVAS  COM  ÂNGULO  DE  34º  DIÂMETRO  750MM,  1  CURVA  COM
ÂNGULO  DE  45°  DIÂMETRO  750  MM  DE  POLIETILENO  ROTOMOLDADO  COR
COLORIDO;  1  FLANGE  (PAINEL)  MEDIDA  EXTERNA  940  X  1020MM  COM  FURO
CENTRAL DE 750MM EM POLIETILENO ROTOMOLDADO COR COLORIDO; 1 SEÇÃO DE
SAÍDA  (PONTEIRA)  COM  DIÂMETRO  INTERNO  DE  750MM  PAREDE  DUPLA  DE
POLIETILENO ROTOMOLDADO COR COLORIDO.
1  COQUEIRO  DECORATIVO  COM  8(OITO)  FOLHAS  DIÂMETRO  DE  1300MM  EM
POLIETILENO  ROTOMOLDADO  COR  COLORIDO;3  ACABAMENTO  DE  COLUNAS  EM
POLIETILENO ROTOMOLDADO COR COLORIDO
1  RAMPA  DE  ESCALADA  DIMENSÃO  1000MM  X  690MM  COM  4  DEGRAUS  EM
POLIETILENO  ROTOMOLDADO  COM  PAREDE  DUPLA  COR  COLORIDO;  PORTAL  DE
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SEGURANÇA EM POLIETILENO ROTOMOLDADO COR COLORIDO.
1 GUARDA CORPO DIMENSÃO 870MM X 770MM EM POLIETILENO ROTOMOLDADO
PAREDE DUPLA COR COLORIDO
1  TUBO  RETO  1600MM  COM  DIÂMETRO  INTERNO  DE  750MM  EM  POLIETILENO
ROTOMOLDADO COR COLORIDO; 2 FLANGE (PAINEL) MEDIDA EXTERNA 940MM X
1020MM  COM  FURO  CENTRAL  DE  750MM  EM  POLIETILENO  ROTOMOLDADO  COR
COLORIDO;
1  KIT  JOGO  DA  VELHA  COM  9  CILINDROS  EM  POLIETILENO  ROTOMOLDADO
COLORIDOS COM DESENHOS INTERNOS DE X E O COM DIÂMETRO 165MM X 210MM
DE ALTURA 165MM X 210MM DE ALTURA;  HASTE SUPERIOR E INFERIOR EM AÇO
GALVANIZADO  PINTURA  ELETROSTÁTICA  COM  DIMENSÃO  DE  820MM  DE
COMPRIMENTO  HASTE  SUPERIOR  E  INFERIOR  EM  AÇO  GALVANIZADO  PINTURA
ELETROSTÁTICA COM DIMENSÃO DE 820MM DE COMPRIMENTO.

AS EMPRESAS PARTICIPANTES DEVERÃO APRESENTAR: CERTIFICAÇÃO ABNT NBR
16071-2:2021 - PLAYGROUNDS - PARTE 2: REQUISITOS DE SEGURANÇA. APRESENTAR
LAUDO ANTI-UV DA MATÉRIA PRIMA DE NO MÍNIMO 1000 HORAS, ATENDENDO AS
EXIGÊNCIAS DA ASTM G 155

LAUDO  DA  MATÉRIA  PRIMA  DE  RESISTÊNCIA  A  CONDUTIVIDADE  ELÉTRICA
(ANTIESTÁTICO), ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS DA ABNT NBR 14922:2013

4 5 PARQUE INFANTIL COLORIDO COM ESTRUTURA PRINCIPAL (COLUNAS) DE MADEIRA
PLÁSTICA  MEDINDO  110MMX110MM  E  PAREDE  DE  20MM  REVESTIDA  COM
ACABAMENTO  DE  POLIPROPILENO  E  POLIETILENO  PIGMENTADO  COR  ITAÚBA
CONTENDO:
2 PLATAFORMA, TIPO MP, COM 4 COLUNAS EM PLÁSTICO RECICLADO MEDINDO 110
MM X 110 MM X 2800 MM ; 1 PATAMAR CONFECCIONADO COM ESTRUTURA EM AÇO
GALVANIZADO E ASSOALHO EM PLÁSTICO RECICLADO, MEDINDO APROXIMADO DE
1050  MM  X  1050  MM;  ALTURA  DO  PATAMAR  EM  RELAÇÃO  AO  NÍVEL  DO  SOLO
1200MM.  TELHADO  (COBERTURA  FORMATO  DE  PIRÂMIDE  QUADRANGULAR)
DIMENSÃO  DE  1300MM  X  1300MM  X  650MM  EM  POLIETILENO  ROTOMOLDADO
PAREDE SIMPLES COR COLORIDO
1  ESCADA  COM  5  DEGRAUS,  DIMENSÃO  APROXIMADA  DE  1200  MM  DE
COMPRIMENTO X 600MM DE LARGURA EM POLIETILENO ROTOMOLDADO PAREDE
DUPLA  COR  COLORIDO;  CORRIMÃO  (GUARDA  CORPO)  EM  AÇO  TUBULAR
GALVANIZADO  E  COM PINTURA  ELETROSTÁTICA  COM DIÂMETRO  DE 25,40MM E
ESPESSURA DE 1,95MM;
1  BALANÇO FIXADO A TORRE,  SUSPENSO POR CORRENTES GALVANIZADAS COM
DIMENSÃO  APROXIMADO  DE  2500  MM  DE  COMPRIMENTO;  ESTRUTURA  EM  AÇO
TUBULAR  COM  DIÂMETRO  DE  42,4  MM,  SEM  ÂNGULOS  RETO;  2  ASSENTOS  COM
DIMENSÃO DE 460MM X 225MM DE POLIETILENO ROTOMOLDADO PAREDE DUPLA
COR COLORIDO COM ENCAIXE DE FIXAÇÃO PARAFUSADOS ÀS CORRENTES.
1 RAMPA DE CORDAS (COM PEGA MÃO DE SEGURANÇA) COM DIMENSÃO DE 1260MM
X  800MM  ESTRUTURA  EM  AÇO  TUBULAR  GALVANIZADO,  COM  DIÂMETRO  DE
42,40MM E PAREDE DE 2,00MM DE ESPESSURA, ANGULO DE INCLINAÇÃO 40º COM
PINTURA ELETROSTÁTICA, COR COLORIDO SEM ÂNGULOS RETOS. CORDA DE PET DE
DIÂMETRO 16,00MM COM FIXADOR EM POLIETILENO INJETADO.
1  TOBOGÃ  2  CURVAS  COM  ÂNGULO  DE  90º  DIÂMETRO  750MM  DE  POLIETILENO
ROTOMOLDADO  COR  COLORIDO;  1  FLANGE  (PAINEL)  MEDIDA  EXTERNA  940  X
1020MM  COM  FURO  CENTRAL  DE  750MM  EM  POLIETILENO  ROTOMOLDADO  COR
COLORIDO;  1  SEÇÃO DE SAÍDA (PONTEIRA)  COM DIÂMETRO INTERNO  DE 750MM
PAREDE DUPLA DE POLIETILENO ROTOMOLDADO COR COLORIDO 
1 ESCORREGADOR ONDULADO COM DIMENSÃO DE 2350MM X 540MM DE LARGURA,
SEÇÃO  DE  DESLIZAMENTO  COM  LARGURA  DE  460MM  COM  PAREDE  DUPLA  EM
POLIETILENO  ROTOMOLDADO,  COR  COLORIDO.  PORTAL  DE  SEGURANÇA  EM
POLIETILENO ROTOMOLDADO COR COLORIDO
2 GUARDA CORPO DIMENSÃO 870MM X 770MM EM POLIETILENO ROTOMOLDADO
PAREDE DUPLA COR COLORIDO
1  TUBO  RETO  1600MM  COM  DIÂMETRO  INTERNO  DE  750MM  EM  POLIETILENO
ROTOMOLDADO COR COLORIDO; 2 FLANGE (PAINEL) MEDIDA EXTERNA 940MM X
1020MM  COM  FURO  CENTRAL  DE  750MM  EM  POLIETILENO  ROTOMOLDADO  COR
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COLORIDO

AS EMPRESAS PARTICIPANTES DEVERÃO APRESENTAR: CERTIFICAÇÃO ABNT NBR
16071-2:2021 - PLAYGROUNDS - PARTE 2: REQUISITOS DE SEGURANÇA. APRESENTAR
LAUDO ANTI-UV DA MATÉRIA PRIMA DE NO MÍNIMO 1000 HORAS, ATENDENDO AS
EXIGÊNCIAS DA ASTM G 155

LAUDO  DA  MATÉRIA  PRIMA  DE  RESISTÊNCIA  A  CONDUTIVIDADE  ELÉTRICA
(ANTIESTÁTICO), ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS DA ABNT NBR 14922:2013

5 150 BANCO DE JARDIM EM MADEIRA PLÁSTICA

DESCRIÇÃO:  O  BANCO  PARA  JARDIM  É  COMPOSTO  POR  UMA  ESTRUTURA  DE
POLIETILENO COM RIPAS DE MADEIRA PLÁSTICA NA COR NATURAL

MEDIDAS: 1,50M X 70CM.

6 40 BRINQUEDO INFANTIL SOBRE MOLA EM FORMATO DE CAVALO COM A SEGUINTE
DESCRIÇÃO: PEÇA DE PLÁSTICO POLIETILENO ROTOMOLDADO, 690MM DE LARGURA
TOTAL, 1200MM DE COMPRIMENTO (DO BICO A CAUDA) E 530MM DE ALTURA ATÉ O
ASSENTO, EM FORMATO DE CAVALO; MOLA FEITA COM AÇO GALVANIZADO A FOGO
COM Ø20MM DE DIÂMETRO, REVESTIDO COM PINTURA ELETROESTÁTICA, 400MM DE
ALTURA E 200MM DE LARGURA; SUPORTE ÂNCORA FEITO COM AÇO GALVANIZADO
A  FOGO,  PARA  FIXAÇÃO  DA  MOLA  NO  BRINQUEDO  E PARA FIXAÇÃO  DA MOLA
DENTRO OU SOBRE O CONCRETO OU TERRA;

AS EMPRESAS PARTICIPANTES DEVERÃO APRESENTAR: CERTIFICAÇÃO ABNT NBR
16071-2:2021 - PLAYGROUNDS - PARTE 2: REQUISITOS DE SEGURANÇA. APRESENTAR
LAUDO ANTI-UV DA MATÉRIA PRIMA DE NO MÍNIMO 1000 HORAS, ATENDENDO AS
EXIGÊNCIAS DA ASTM G 155

LAUDO  DA  MATÉRIA  PRIMA  DE  RESISTÊNCIA  A  CONDUTIVIDADE  ELÉTRICA
(ANTIESTÁTICO), ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS DA ABNT NBR 14922:2013

7 15 BRINQUEDO INFANTIL SOBRE MOLA EM FORMATO DE MOTO COM   A   SEGUINTE
DESCRIÇÃO:  PLÁSTICO  POLIETILENO  DE  ALTA  DENSIDADE  COM   CAMADAS  DE
PLÁSTICO,  19MM  DE  ESPESSURA  TOTAL,  770MM  DE  COMPRIMENTO  E  550MM  DE
ALTURA,  EM  FORMATO  DE  MOTO;  PEGA  MÃOS  E  SUPORTE  PARA  OS  PÉS  EM
PLÁSTICO  INJETADO  REFORÇADO  COM  PERFIL   ANTIDERRAPANTE;  MOLA  FEITA
COM AÇO GALVANIZADO  A  FOGO COM Ø18MM DE DIÂMETRO,  REVESTIDO  COM
PINTURA ELETROESTÁTICA, 400MM DE ALTURA E 170MM DE LARGURA; SUPORTE
ÂNCORA FEITO COM AÇO GALVANIZADO A FOGO,  PARA FIXAÇÃO DA MOLA NO
BRINQUEDO  E  PARA  FIXAÇÃO  DA  MOLA  DENTRO  OU  SOBRE  O  CONCRETO  OU
TERRA;

AS EMPRESAS PARTICIPANTES DEVERÃO APRESENTAR: CERTIFICAÇÃO ABNT NBR
16071-2:2021 - PLAYGROUNDS - PARTE 2: REQUISITOS DE SEGURANÇA. APRESENTAR
LAUDO ANTI-UV DA MATÉRIA PRIMA DE NO MÍNIMO 1000 HORAS, ATENDENDO AS
EXIGÊNCIAS DA ASTM G 155

LAUDO  DA  MATÉRIA  PRIMA  DE  RESISTÊNCIA  A  CONDUTIVIDADE  ELÉTRICA
(ANTIESTÁTICO), ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS DA ABNT NBR 14922:2013
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8 15 GOLFINHO BRINQUEDO INFANTIL SOBRE MOLA EM FORMATO DE GOLFINHO COM   A
SEGUINTE    DESCRIÇÃO:    PLÁSTICO  POLIETILENO  DE  ALTA  DENSIDADE  COM
CAMADAS DE PLÁSTICO, 19MM DE ESPESSURA TOTAL, 770MM DE COMPRIMENTO E
550MM DE ALTURA, EM FORMATO DE GOLFINHO; PEGA MÃOS E SUPORTE PARA OS
PÉS EM PLÁSTICO INJETADO  REFORÇADO COM PERFIL  ANTIDERRAPANTE;  MOLA
FEITA COM AÇO GALVANIZADO A FOGO COM Ø18MM DE DIÂMETRO, REVESTIDO
COM  PINTURA  ELETROESTÁTICA,  400MM  DE  ALTURA  E  170MM  DE  LARGURA;
SUPORTE  ÂNCORA  FEITO  COM  AÇO  GALVANIZADO  A  FOGO,  PARA  FIXAÇÃO  DA
MOLA NO BRINQUEDO E PARA FIXAÇÃO DA MOLA DENTRO OU SOBRE O CONCRETO
OU TERRA;

AS EMPRESAS PARTICIPANTES DEVERÃO APRESENTAR: CERTIFICAÇÃO ABNT NBR
16071-2:2021 - PLAYGROUNDS - PARTE 2: REQUISITOS DE SEGURANÇA. APRESENTAR
LAUDO ANTI-UV DA MATÉRIA PRIMA DE NO MÍNIMO 1000 HORAS, ATENDENDO AS
EXIGÊNCIAS DA ASTM G 155

LAUDO  DA  MATÉRIA  PRIMA  DE  RESISTÊNCIA  A  CONDUTIVIDADE  ELÉTRICA
(ANTIESTÁTICO), ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS DA ABNT NBR 14922:2013

9 10 PARQUE INFANTIL COLORIDO COM ESTRUTURA PRINCIPAL (COLUNAS) DE MADEIRA
PLÁSTICA  MEDINDO  110MMX110MM  E  PAREDE  DE  20MM  REVESTIDA  COM
ACABAMENTO  DE  POLIPROPILENO  E  POLIETILENO  PIGMENTADO  COR  ITAÚBA
CONTENDO:
1 PLATAFORMA, TIPO MP, COM 4 COLUNAS EM PLÁSTICO RECICLADO MEDINDO 110
MM X 110 MM X 2800 MM; 1 PATAMAR CONFECCIONADO COM ESTRUTURA EM AÇO
GALVANIZADO E ASSOALHO EM PLÁSTICO RECICLADO, MEDINDO APROXIMADO DE
1050  MM  X  1050  MM;  ALTURA  DO  PATAMAR  EM  RELAÇÃO  AO  NÍVEL  DO  SOLO
1200MM.  TELHADO  (COBERTURA  FORMATO  DE  PIRÂMIDE  QUADRANGULAR)
DIMENSÃO  DE  1300MM  X  1300MM  X  650MM  EM  POLIETILENO  ROTOMOLDADO
PAREDE SIMPLES COR COLORIDO
1  ESCADA  COM  5  DEGRAUS,  DIMENSÃO  APROXIMADA  DE  1200  MM  DE
COMPRIMENTO X 600MM DE LARGURA EM POLIETILENO ROTOMOLDADO PAREDE
DUPLA  COR  COLORIDO;  CORRIMÃO  (GUARDA  CORPO)  EM  AÇO  TUBULAR
GALVANIZADO  E  COM PINTURA  ELETROSTÁTICA  COM DIÂMETRO  DE 25,40MM E
ESPESSURA DE 1,95MM;
1  TOBOGÃ  2  CURVAS  COM  ÂNGULO  DE  90º  DIÂMETRO  750MM  DE  POLIETILENO
ROTOMOLDADO  COR  COLORIDO;  1  FLANGE  (PAINEL)  MEDIDA  EXTERNA  940  X
1020MM  COM  FURO  CENTRAL  DE  750MM  EM  POLIETILENO  ROTOMOLDADO  COR
COLORIDO;  1  SEÇÃO DE SAÍDA (PONTEIRA)  COM DIÂMETRO INTERNO  DE 750MM
PAREDE DUPLA DE POLIETILENO ROTOMOLDADO COR COLORIDO FIXADO AL SOLO.
1 RAMPA DE CORDAS (COM PEGA MÃO DE SEGURANÇA) COM DIMENSÃO DE 1260MM
X  800MM  ESTRUTURA  EM  AÇO  TUBULAR  GALVANIZADO,  COM  DIÂMETRO  DE
42,40MM E PAREDE DE 2,00MM DE ESPESSURA, ANGULO DE INCLINAÇÃO 40º COM
PINTURA ELETROSTÁTICA, COR COLORIDO SEM ÂNGULOS RETOS. CORDA DE PET DE
DIÂMETRO 16,00MM COM FIXADOR EM POLIETILENO INJETADO.

1  BALANÇO FIXADO A TORRE,  SUSPENSO POR CORRENTES GALVANIZADAS COM
DIMENSÃO  APROXIMADO  DE  2500MM  DE  COMPRIMENTO;  ESTRUTURA  EM  AÇO
TUBULAR  COM  DIÂMETRO  DE  42,4  MM,  SEM  ÂNGULOS  RETO;  2  ASSENTOS  COM
DIMENSÃO DE 460MM X 225MM DE POLIETILENO ROTOMOLDADO PAREDE DUPLA
COR COLORIDO COM ENCAIXE DE FIXAÇÃO PARAFUSADOS ÀS CORRENTES.

AS EMPRESAS PARTICIPANTES DEVERÃO APRESENTAR: CERTIFICAÇÃO ABNT NBR
16071-2:2021 - PLAYGROUNDS - PARTE 2: REQUISITOS DE SEGURANÇA. APRESENTAR
LAUDO ANTI-UV DA MATÉRIA PRIMA DE NO MÍNIMO 1000 HORAS, ATENDENDO AS
EXIGÊNCIAS DA ASTM G 155

LAUDO  DA  MATÉRIA  PRIMA  DE  RESISTÊNCIA  A  CONDUTIVIDADE  ELÉTRICA
(ANTIESTÁTICO), ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS DA ABNT NBR 14922:2013
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10 5 SCANDERE DOMOS
MÓDULO  AVULSO  DE  ESCALADA,  TIPO  ESPACIAL,  FORMATO  CALOTA  DE
ICOSIDODECAEDRO. SUA ESTRUTURA É PRODUZIDA EM TUBO REDONDO DE AÇO,
REVESTIDO  POR  ZINCO,  OS  ACABAMENTOS  SÃO  CONFECCIONADOS  EM
POLIETILENO. DIMENSÕES: DIÂMETRO DE 2500 MM E ALTURA DE 1500 MM.

AS EMPRESAS PARTICIPANTES DEVERÃO APRESENTAR: CERTIFICAÇÃO ABNT NBR
16071-2:2021 - PLAYGROUNDS - PARTE 2: REQUISITOS DE SEGURANÇA. APRESENTAR
LAUDO ANTI-UV DA MATÉRIA PRIMA DE NO MÍNIMO 1000 HORAS, ATENDENDO AS
EXIGÊNCIAS DA ASTM G 155

LAUDO  DA  MATÉRIA  PRIMA  DE  RESISTÊNCIA  A  CONDUTIVIDADE  ELÉTRICA
(ANTIESTÁTICO), ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS DA ABNT NBR 14922:2013

LOTE 03
ITEM QTD ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL

1 20

JOGO DE XADREZ
JOGO COMPOSTO POR 32 PEÇAS EM PLÁSTICO COLORIDO, COM TRATAMENTO UV. 
MEDIDAS MÍNIMAS PEÇAS: PEÇA MAIOR (REI) - 75CM(ALTURA)X33CM (BASE). PEÇA 
MENOR(PEÃO) - 45CM(ALTURA)X27CM(BASE).

LOTE 04

ITEM QTD PRODUTO

1 14  PLAYGROUND INFANTIL COLORIDO, COMPOSTO POR CINCO MÓDULOS, SENDO DOIS
MÓDULOS COM PONTE DE MÍNIMO 1,30 DE ALTURA COM BARRAS DE PROTEÇÃO E
PISO ANTIDERRAPANTE,  TODOS OS MÓDULOS COM PLATAFORMAS PARA ACESSO
AOS ESCORREGADORES, MÍNIMO DE TRÊS TELHADOS, CINCO ESCORREGADORES EM
FORMATOS  DIFERENTES,  TÚNEL,  ESPIRAL,  TRIPLO,  DUPLO,  RETO  OU  CURVA,
APRESENTAR QUATRO FORMATOS DIFERENTES, ESCALADA RETA OU CURVA PARA
SUBIDA COM APOIO PARA OS PÉS E MÃOS, LATERAIS TEMÁTICAS.
CONFECCIONADOS  PELO  PROCESSO  DE  ROTOMOLDAGEM  EM  POLIETILENO,
RESISTENTE  A  VARIAÇÕES  DE  TEMPERATURAS  AMBIENTAIS,  ADEQUADO  PARA
ÁREAS  EXTERNAS.  PEÇAS  COM  APLICAÇÃO  DE  PROTEÇÃO  UV  E  ADITIVOS
ANTIESTÁTICOS, PEÇAS PIGMENTADAS DE FÁBRICA EM CORES DIVERSAS. 
 MEDIDAS MÍNIMAS: COMPRIMENTO 9,35 X LARGURA 4,75 X ALTURA 2,28M 

AS  EMPRESAS  PARTICIPANTES  DEVERÃO  APRESENTAR  ORIGINAL  OU  CÓPIA
AUTENTICADA,  LAUDO  DE ENSAIO  DO  ESCORREGADOR  DE  BORDAS  CORTANTES
CONFORME ABNT NM 300-1:2004 (VERSÃO CORRIGIDA: 2011), OU LAUDO DE PONTAS
AGUDAS,  CONFORME ABNT  NM 300-1:2004  (VERSÃO CORRIGIDA  2011)  ITEM  5.9.  O
LAUDO DEVERÁ SER EMITIDO POR LABORATÓRIO CREDENCIADO PELO INMETRO OU
INSTITUTO SIMILAR.

2 28 GIRA GIRA CARROSSEL, ASSENTOS ANATÔMICOS COM MÍNIMO DE CINCO LUGARES
EM  PLÁSTICO  ROTOMOLDADO  COM  VOLANTE  CENTRAL  E  APOIO  PARA  OS  PÉS
ANTIDERRAPANTE. 
CONFECCIONADOS  PELO  PROCESSO  DE  ROTOMOLDAGEM  EM  POLIETILENO,
RESISTENTE  A VARIAÇÕES  DE  TEMPERATURAS  AMBIENTAIS  E  ADEQUADO  PARA
ÁREAS EXTERNAS. AS PEÇAS TAMBÉM DEVERÃO TER APLICAÇÃO DE PROTEÇÃO UV
E  ADITIVOS  ANTIESTÁTICOS  PARA  EVITAR  RISCOS  DE  CHOQUE  POR  ATRITO,  E
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DEVERÃO SER PIGMENTADAS DE FÁBRICA COM CORES VARIADAS. 
MEDIDAS MÍNIMAS:  DIÂMETRO 1,55M X ALTURA 0,51M

AS  EMPRESAS  PARTICIPANTES  DEVERÃO  APRESENTAR ORIGINAL  OU  CÓPIA
AUTENTICADA, LAUDO DE ENSAIOS DE BORDAS CORTANTES CONFORME ABNT NM
300-1:2004  (VERSÃO  CORRIGIDA:  2011),  LAUDO  DE  PONTAS  AGUDAS,  CONFORME
ABNT  NM  300-1:2004  (VERSÃO  CORRIGIDA  2011)  ITEM  5.9  .  LAUDO  DEVERÁ  SER
EMITIDO POR LABORATÓRIO CREDENCIADO PELO INMETRO OU INSTITUTO SIMILAR.

3 14 PLAYGROUND INFANTIL CONFECCIONADO EM POLIETILENO ROTOMOLDADO COM
ADITIVOS ANTIESTÁTICOS E ANTI-UV COMPOSTO POR DOIS MÓDULOS, CONTENDO
BALANÇO  PARA  BEBÊ  EM  FORMATO  ANATÔMICO  COM  ENCOSTO  E  BARRA  DE
PROTEÇÃO, PISO DE SEGURANÇA, LATERAL EM FORMATO DE ANIMAIS DIVERSOS,
ESCORREGADOR RETO OU ESPIRAL, LATERAIS VAZADAS PARA ENTRADA E SAÍDA E
MELHOR VISUALIZAÇÃO DAS CRIANÇAS, PAINEL INTERATIVO COM SIMULADOR DE
CARRO. 
MEDIDAS MÍNIMAS: COMPRIMENTO 3,50M X LARGURA 1,40M X ALTURA 1,40M

AS  EMPRESAS  PARTICIPANTES  DEVERÃO  APRESENTAR:  ORIGINAL  OU  CÓPIA
AUTENTICADA,LAUDO DE ENSAIOS DE BORDAS CORTANTES CONFORME ABNT NM
300-1:2004  (VERSÃO  CORRIGIDA:  2011),  LAUDO  DE  PONTAS  AGUDAS,  CONFORME
ABNT NM 300-1:2004 (VERSÃO CORRIGIDA 2011)  ITEM 5.9.  O LAUDO DEVERÁ SER
EMITIDO POR LABORATÓRIO CREDENCIADO PELO INMETRO OU INSTITUTO SIMILAR.

5 56 GANGORRA PARA TRÊS   CRIANÇAS EM FORMATO DE ANIMAIS DIVERSOS EM CORES
DIVERSAS,  ASSENTO  ANATÔMICO  E  APOIO  PARA  OS  PÉS  ANTIDERRAPANTE,
CONFECCIONADOS  PELO  PROCESSO  DE  ROTOMOLDAGEM  EM  POLIETILENO,
RESISTENTE  A  VARIAÇÕES  DE  TEMPERATURAS  AMBIENTAIS,  ADEQUADO  PARA
ÁREAS EXTERNAS. 
MEDIDAS MÍNIMAS: COMPRIMENTO 1,51 M X LARGURA 0,40 M X ALTURA 0,50M

AS  EMPRESAS  PARTICIPANTES  DEVERÃO  APRESENTAR:  ORIGINAL  OU  CÓPIA
AUTENTICADA, CERTIFICAÇÃO DO INMETRO NORMA BR-NM 300 – SEGURANÇA DO
BRINQUEDO OU LAUDO DE ENSAIOS 
BORDAS CORTANTES CONFORME ABNT NM 300-1:2004 (VERSÃO CORRIGIDA:  2011),
LAUDO DE PONTAS AGUDAS, CONFORME ABNT NM 300-1:2004 (VERSÃO CORRIGIDA
2011) ITEM 5.9. O LAUDO DEVERÁ SER EMITIDO POR LABORATÓRIO CREDENCIADO
PELO INMETRO OU INSTITUTO SIMILAR

6 14 BALANÇO  FIXADO  EM  4  (QUATRO)  COLUNA  DE  ALUMÍNIO  9X9  REFORÇADO
INTERNAMENTE,  PARTE  SUPERIOR  COM  ESTRUTURA  DE  TUBO  DE  AÇO  21/2’’
POLEGADAS  E  MEIO  COM  PAREDE  DE  3MM  GALVANIZADO  E  PINTADO  A  PÓ,
MECANISMO  COM  4(QUATRO)  EMBUCHAMENTO  DE  NÁILON,  SUSPENSA  EM  4
CORRENTES MEDINDO 1,2 MT REVESTIDA COM MANGUEIRA PLÁSTICA, BALANÇO
EM  FORMATO  DE  NINHO  REDONDO  COM  DIÂMETRO  DE  1,14MT  POR  30CM  DE
ALTURA  EM  PLÁSTICO  ROTOMOLDADO  DUPLO  ACABAMENTO  SUPERIOR  COM  2
(DUAS)  PEÇAS  EM  PLÁSTICO  ROTOMOLDADO  SIMBOLIZANDO  UMA  FLOR  DE
GIRASSOL. GARANTIA 12 MESES

AS  EMPRESAS  PARTICIPANTES  DEVERÃO  APRESENTAR  JUNTO  A  PROPOSTA
DOCUMENTOS  DA  FABRICANTE  CERTIFICAÇÃO  ABNT  NBR  16071-2:2021  -
PLAYGROUNDS - PARTE 2: REQUISITOS DE SEGURANÇA. APRESENTAR LAUDO ANTI
UV DA MATERIA PRIMA DE NO MÍNIMO 3000 HORAS ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS DA
ASTM  G  154  E  ASTM  G  155.  APRESENTAR  LAUDO  DA  MATÉRIA  PRIMA  DE
RESISTÊNCIA  A  CONDUTIVIDADE  ELÉTRICA  (ANTIESTÁTICO),  ATENDENDO  AS
EXIGÊNCIAS DA ABNT NBR 14922:2013
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ANEXO II

DECLARAÇÃO

                                                                                                                                      (NOME
DA EMPRESA), CNPJ Nº                                               , sediada

(endereço completo),  declara,  sob as penas da lei,  que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação através dos documentos integrantes dos envelopes “B”, sob pena de sujeição às
penalidades previstas no instrumento convocatório do Pregão Presencial nº 13/2023.

                                       ,       de                                     de            .

Nome e assinatura do representante legal da empresa
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ANEXO III 
FORMULÁRIO PROPOSTA

Razão Social:                                                                                                                         
CNPJ:                                                                               
Endereço:                                                                                                                               
Tel.                                                         Fax:                                                       
E-mail:                                                                                   
CEP:                                         Cidade:                                                     UF:                     
Banco:                         Agência:                            c/c:                                  

Dados do Representante legal da empresa para assinatura da Ata de Registro de Preços: 
Nome:                                                                                                                                                  
Cargo:                                                                                                                                                  
CPF:                                                                   RG                                                                         
Endereço residencial completo                                                           CEP                                        
E-mail institucional:                                                                                                                              
E-mail pessoal:                                                                                                                                      
Telefone(s):                                                                                                                                        

OBJETO: REGISTO  DE  PREÇOS  VISANDO  A  AQUISIÇÃO  DE  PROJETO
EDUCACIONAL  DE  PARQUES  INFANTIS  E  BRINQUEDOS  PEDAGÓGICOS,  de
acordo com as exigências constantes do Termo de Referência e demais exigências contidas no
edital.

LOTE 01

ITEM QTD PRODUTO MARCA R$ UNITARIO R$ TOTAL

1 4 GANGORRA  PARA  ATÉ  DOZE  CRIANÇAS  E  PARA
PORTADOR  DE  CADEIRAS  DE  RODAS,  MÍNIMO  DE
QUATRO  BANCOS  REMOVÍVEIS,  DOIS  CINTOS  DE
SEGURANÇA, RAMPAS DE ACESSO, DUAS   LATERAIS
EM FORMATOS DIVERSOS   MEDINDO MÍNIMO DE 2,15
MTS DE COMPRIMENTO X 0,95 MTS DE ALTURA COM
ALÇAS    EXTERNAS  PARA  AUXILIAR  O  BALANÇO,
PLATAFORMA INFERIOR COM MEDIDAS MÍNIMAS DE
0,95  DE  LARGURA  X  0,85CM  DE  COMPRIMENTO,
EQUIPAMENTOS  CONFECCIONADOS  PELO  PROCESSO
DE ROTOMOLDAGEM EM POLIETILENO, RESISTENTE A
VARIAÇÕES  DE  TEMPERATURAS  AMBIENTAIS,
ADEQUADO  PARA  ÁREAS  EXTERNAS.  PEÇAS  COM
APLICAÇÃO  DE  PROTEÇÃO  UV  E  ADITIVOS
ANTIESTÉTICOS,  PEÇAS  PIGMENTADAS  DE  FÁBRICA
EM CORES DIVERSAS.
 MEDIDAS MÍNIMAS:   COMPRIMENTO 3,05 X LARGURA
0,90 X ALTURA 0,94M
A
PRESENTAR  ORIGINAL  OU  CÓPIA  AUTENTICADA,
LAUDO  TÉCNICO  EMITIDO  POR  LABORATÓRIOS
CREDENCIADOS  PELO  INMETRO  OU  INSTITUTO
SIMILAR, LAUDO DE   BORDAS CORTANTES E PONTAS
AGUDAS,  CONFORME  ABNT  NBR  NM300-1:2004
(VERSÃO  CORRIGIDA:  2011)  SEGURANÇA  DE
BRINQUEDO  PARTE  1  E   LAUDO  DE  CARGA  DA
PLATAFORMA DE NO MÍNIMO 150 QUILOS.

2 18 CASINHA PARA RECREAÇÃO FABRICADA COM CORES
DIVERSAS E COM MÍNIMO UMA PORTA E  JANELA.  O
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EQUIPAMENTO  DEVE  PERMITIR  QUE  O  CADEIRANTE
TENHA LIVRE CIRCULAÇÃO DE 360º NO INTERIOR DO
BRINQUEDO,  CONFORME  NORMAS  DE
ACESSIBILIDADE.  DEVE  POSSUIR  MESA  ACOPLADA
COM  NO  MÍNIMO  75  CM  DE  COMPRIMENTO  PARA
ATIVIDADES  RECREATIVAS  E  EDUCATIVAS,  COMO,
POR  EXEMPLO,  JOGO  DA  VELHA  OU  JOGO  DA
MEMÓRIA.  DEVE  POSSUIR  NO  MÍNIMO  QUATRO
ELEMENTOS DE UMA CASA, COMO POR EXEMPLO, PIA,
FOGÃO,  TORNEIRA,  CAMPAINHA,  GELADEIRA,  SOFÁ,
TELEVISÃO,  ARMÁRIO  E  MESA.  AS  PEÇAS  DEVERÃO
SER  CONFECCIONADAS  PELO  PROCESSO  DE
ROTOMOLDAGEM  EM  POLIETILENO,  RESISTENTE  A
VARIAÇÕES  DE  TEMPERATURAS  AMBIENTAIS  E
ADEQUADO  PARA  ÁREAS  EXTERNAS.  AS  PEÇAS
TAMBÉM DEVERÃO TER APLICAÇÃO DE PROTEÇÃO UV
E ADITIVOS ANTIESTÁTICOS PARA EVITAR RISCOS DE
CHOQUE POR ATRITO, E DEVERÃO SER PIGMENTADAS
DE FÁBRICA COM CORES VARIADAS. 
MEDIDAS MÍNIMAS:  1,70 METROS DE COMPRIMENTO X
1,80 METROS DE LARGURA X E 1,70

APRESENTAR  ORIGINAL  OU  CÓPIA  AUTENTICADA,
LAUDO  DE  ENSAIOS  DE  BORDAS  CORTANTES
CONFORME ABNT NM 300-1:2004 (VERSÃO CORRIGIDA:
2011),  LAUDO DE PONTAS AGUDAS, CONFORME ABNT
NM 300-1:2004 (VERSÃO CORRIGIDA  2011)  ITEM 5.9.  O
LAUDO  DEVERÁ  SER  EMITIDO  POR  LABORATÓRIO
CREDENCIADO  PELO  INMETRO  OU  INSTITUTO
SIMILAR.

3 4 PARQUE MODULAR -  ESTRUTURA EM AÇO TUBULAR
GALVANIZADO,  PINTURA  ELETROSTÁTICA,  CORES
VARIADAS,  MÓDULOS  CONECTADOS  OU
INTERLIGADOS  POR  PONTES,  RAMPA,  COM  DUAS
TORRES, DOZE LATERAIS COM ATIVIDADES DIVERSAS,
PONTE  E  RAMPA  DE  ACESSIBILIDADE,  JOGOS
INTERATIVOS  COM INFORMAÇÕES PARA DEFICIENTE
VISUAL – JOGO DA VELHA, JOGO DA MEMÓRIA, JOGO
CONTADOR  DE  PONTOS,  BATUQUES;  MÍNIMO  TRÊS
OPÇÕES  DIFERENTES.  TELHADOS  EM   FORMATO
TEMÁTICO  VAZADO OU FECHADO;  ESCALADA  COM
APOIO  PARA  OS  PÉS  EM  PLÁSTICO  RÍGIDO  E
ANTIDERRAPANTE  ,  MÍNIMO  DE  TRÊS
ESCORREGADORES,  SENDO:   ESPIRAL,  RETO,  CURVO
OU DUPLO, MÍNIMO DE DOIS FORMATOS DIFERENTES ;
DUAS  PLATAFORMAS  EM  ESTRUTURA  DE  AÇO
TUBULAR  REVESTIDAS  EM  PLÁSTICO  RÍGIDO  E
ANTIDERRAPANTE,  MEDINDO  MÍNIMO  DE  2,10  X  2,10
METROS, PERMITINDO A INTERAÇÃO DO CADEIRANTE
E  OUTRAS  CRIANÇAS  AO  MESMO  TEMPO  E  LIVRE
ACESSO  DE  CIRCULAÇÃO  EM  360º  NO  INTERIOR  DO
BRINQUEDO, RAMPA ACESSÍVEL EM TODA EXTENSÃO
DE  ACORDO  COM  AS  NORMAS  DE  ACESSIBILIDADE
ABNT-NBR  9050  ,  GUARDA  CORPO  E  LATERAIS  DE
PROTEÇÃO  E  INFORMAÇÕES  PARA  DEFICIENTES
VISUAIS,  REVESTIDO  EM  PLÁSTICO  RESISTENTE,
ATÓXICO,  COLORIDO,  PARQUE  INCLUSIVO  E
ACESSÍVEL  PARA  RECREAÇÃO  E  INTERAÇÃO  DE
TODOS.
MEDIDAS MÍNIMAS:  7,90  METROS X LARGURA 4,00  X
ALTURA X 2,80 METROS DE ALTURA.
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AS  EMPRESAS  PARTICIPANTES  DEVERÃO
APRESENTAR:  ORIGINAL  OU  CÓPIA  AUTENTICADA
LAUDO  TÉCNICO  EMITIDO  POR  LABORATÓRIOS
CREDENCIADOS  PELO  INMETRO  OU  INSTITUTO
SIMILAR, QUE COMPROVE SUPORTAR CARGA MÍNIMA
DE 200KG NA PLATAFORMA,   LAUDO  DE ENSAIO  DE
BORDAS CORTANTES E PONTAS AGUDAS, CONFORME
ABNT NBR NM300-1:2004 (VERSÃO CORRIGIDA: 2011) E
LAUDO  DE  MIGRAÇÃO  DE  METAIS  EM  MATRIZES
DIVERSAS  LAUDO  ENSAIO   –  NBR  NM  300-3.2011-
SEGURANÇA DE BRINQUEDOS – PARTE 3 – MIGRAÇÃO
DE CERTOS ELEMENTOS  
O  LAUDO  DEVERÁ  SER  EMITIDO  POR LABORATÓRIO
CREDENCIADO  PELO  INMETRO  OU  INSTITUTO
SIMILAR.

4 10 BALANÇO ADAPTADO
ESTRUTURA  DO  BALANÇO  EM  AÇO  TUBULAR  DI
METRO DE APROXIMADAMENTE 42,40 MM (MM) COM
PAREDE DE APROXIMADAMENTE 2,50MM, CHUMBADO
OU  PARAFUSADO  AO  SOLO;  ESTRUTURA  PRINCIPAL
EM  TUBO  DE  63MM  DE  DI  METRO  E  ESPESSURA  DE
PAREDE DE APROXIMADAMENTE 2MM ESTRUTURADO
COM  4  COLUNAS  DE  ALUMÍNIO  DE
APROXIMADAMENTE 9X9 COM CANTOS OVALIZADOS
ARREDONDADOS  ESTRUTURADO  INTERNAMENTE.
ESTRUTURA  ACONCHEGO  DA  CADEIRA  EM  AÇO
TUBULAR DI METRO DE APROXIMADAMENTE 25,40MM
COM  PAREDE  DE  APROXIMADAMENTE  2,00MM;  COM
CHAPA  DO  PISO  EM  ALUMÍNIO  E  ESPESSURA  DE
APROXIMADAMENTE  1,65  MM;  GUARDA  CORPO  DA
CADEIRA EM AÇO TUBULAR DE APROXIMADAMENTE
25,4MM  E  PAREDE  DE  APROXIMADAMENTE  1,55MM;
RAMPA  DE  ACESSO  BASCULANTE  PARA  A  LATERAL
COM  ESTRUTURA  EM  AÇO  TUBULAR  DE
APROXIMADAMENTE  25,4MM  COM  PAREDE  DE
APROXIMADAMENTE  1,55MM;  CHAPA  PISO  EM
ALUMÍNIO  E  ESPESSURA  DE  APROXIMADAMENTE
1,65MM;  FECHO  DE  SEGURANÇA  METÁLICO  ENTRE
RAMPA E CADEIRA; OBS:  AO DESCER A RAMPA ESTA
IMPEDE  QUE  A  CADEIRA  SE  MOVA  DURANTE  O
ACESSO.  DIMENSÕES  DO  CONJUNTO:  LARGURA  DE
APROXIMADAMENTE  2400,00MM,  ALTURA  DE
APROXIMADAMENTE  2400,00MM E COMPRIMENTO DE
APROXIMADAMENTE 1400,00MM;
CAPACIDADE: 1 CADEIRANTE;
ACABAMENTO COM PINTURA EPÓXI A PÓ;

VARIACAO ACEITAVEL DAS MEDIDAS: 5% 

VALOR TOTAL DO LOTE.........................

LOTE 02

ITEM QTD PRODUTO MARCA R$ UNITARIO R$ TOTAL

1 5 PARQUE  INFANTIL  COLORIDO  COM  ESTRUTURA
PRINCIPAL  (COLUNAS)  DE  MADEIRA  PLÁSTICA
MEDINDO  110MMX110MM  E  PAREDE  DE  20MM
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REVESTIDA COM ACABAMENTO DE POLIPROPILENO E
POLIETILENO PIGMENTADO COR ITAÚBA CONTENDO:
2  PLATAFORMA,  TIPO  MP,  COM  2  COLUNAS  EM
PLÁSTICO RECICLADO MEDINDO 110 MM X 110 MM X
3000  MM;  1  PATAMAR  CONFECCIONADO  COM
ESTRUTURA EM AÇO GALVANIZADO E ASSOALHO EM
PLÁSTICO  RECICLADO,  MEDINDO  APROXIMADO  DE
1050  MM  X  1050  MM;  ALTURA  DO  PATAMAR  EM
RELAÇÃO  AO  NÍVEL  DO  SOLO  1400MM.  TELHADO
(COBERTURA  FORMATO  DE  PIRÂMIDE
QUADRANGULAR) DIMENSÃO DE 1300MM X 1300MM X
650MM  EM  POLIETILENO  ROTOMOLDADO  PAREDE
SIMPLES COR COLORIDO
1  PLATAFORMA,  TIPO  MP,  COM  4  COLUNAS  EM
PLÁSTICO RECICLADO MEDINDO 110 MM X 110 MM X
2800  MM;  1  PATAMAR  CONFECCIONADO  COM
ESTRUTURA EM AÇO GALVANIZADO E ASSOALHO EM
PLÁSTICO  RECICLADO,  MEDINDO  APROXIMADO  DE
1050  MM  X  1050  MM;  ALTURA  DO  PATAMAR  EM
RELAÇÃO  AO  NÍVEL  DO  SOLO  1400MM.  TELHADO
(COBERTURA  REDONDA)  DIMENSÃO  DE  1591MM  X
695MM  EM  POLIETILENO  ROTOMOLDADO  PAREDE
SIMPLES COR COLORIDO
1  PLATAFORMA,  TIPO  MP,  COM  2  COLUNAS  EM
PLÁSTICO RECICLADO MEDINDO 110 MM X 110 MM; 1
PATAMAR  CONFECCIONADO  COM  ESTRUTURA  EM
AÇO  GALVANIZADO  E  ASSOALHO  EM  PLÁSTICO
RECICLADO,  MEDINDO  APROXIMADO  DE  1050  MM  X
1050  MM;  ALTURA  DO  PATAMAR  EM  RELAÇÃO  AO
NÍVEL  DO  SOLO  1200MM.  SEM  COBERTURA  COM  2
ACABAMENTOS TOPO DE COLUNA.
1  BALANÇO  FIXADO  A  TORRE,  SUSPENSO  POR
CORRENTES  GALVANIZADAS  COM  DIMENSÃO
APROXIMADO  DE  2500  MM  DE  COMPRIMENTO;
ESTRUTURA  EM  AÇO  TUBULAR  COM  DIÂMETRO  DE
42,4  MM,  SEM  ÂNGULOS  RETO;  2  ASSENTOS  COM
DIMENSÃO  DE  460MM  X  225MM  DE  POLIETILENO
ROTOMOLDADO PAREDE DUPLA COR COLORIDO COM
ENCAIXE DE FIXAÇÃO PARAFUSADOS ÀS CORRENTES.
1  RAMPA  DE  CORDAS  (COM  PEGA  MÃO  DE
SEGURANÇA)  COM  DIMENSÃO  DE  1260MM  X  800MM
ESTRUTURA EM AÇO TUBULAR GALVANIZADO,  COM
DIÂMETRO  DE  42,40MM  E  PAREDE  DE  2,00MM  DE
ESPESSURA,  ANGULO  DE  INCLINAÇÃO  40º  COM
PINTURA  ELETROSTÁTICA,  COR  COLORIDO  SEM
ÂNGULOS  RETOS.  CORDA  DE  PET  DE  DIÂMETRO
16,00MM COM FIXADOR EM POLIETILENO INJETADO.
1 TOBOGÃ 2 CURVAS COM ÂNGULO DE 90º DIÂMETRO
750MM  DE  POLIETILENO  ROTOMOLDADO  COR
COLORIDO; 1 FLANGE (PAINEL) MEDIDA EXTERNA 940
X  1020MM  COM  FURO  CENTRAL  DE  750MM  EM
POLIETILENO  ROTOMOLDADO  COR  COLORIDO;  1
SEÇÃO  DE  SAÍDA  (PONTEIRA)  COM  DIÂMETRO
INTERNO DE 750MM PAREDE DUPLA DE POLIETILENO
ROTOMOLDADO COR COLORIDO.
1 ESCORREGADOR ESPIRAL (CARACOL) COM SEÇÃO DE
DESLIZAMENTO  DE  3700MM  DE  COMPRIMENTO  E
LARGURA  DE  540MM,  VISTA  SUPERIOR  COM
DIÂMETRO EXTERNO DE 1600MM X 1900MM ALTURA
EM  POLIETILENO  ROTOMOLDADO  COM  PAREDE
DUPLA COR COLORIDO.  TUBO DE SUSTENTAÇÃO EM
AÇO GALVANIZADO COM DIÂMETRO DE 4 POLEGADAS
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PAREDE  DE  2MM  COMPRIMENTO  DE  1900MM.  01
PATAMAR  (DECK  AUXILIAR)  EM  MADEIRA  DE
PLÁSTICA  COM  MEDIDAS  DE  861MMX710MM  COR
ITAÚBA;  2  GUARDA  CORPO  COM  DIMENSÃO
800MMX900MM EM POLIETILENO ROTOMOLDADO COM
PAREDE  DUPLA  COR  COLORIDO,  BARRA  DE  ACESSO
TUBO METÁLICO GALVANIZADO  COM DIÂMETRO DE
1.1/4  POLEGADA  X  1.5MM  DE  PAREDE  X  765  DE
COMPRIMENTO
1  ESCORREGADOR  ONDULADO  COM  DIMENSÃO  DE
2350MM  X  540MM  DE  LARGURA,  SEÇÃO  DE
DESLIZAMENTO  COM  LARGURA  DE  460MM  COM
PAREDE  DUPLA  EM  POLIETILENO  ROTOMOLDADO,
COR  COLORIDO.  PORTAL  DE  SEGURANÇA  EM
POLIETILENO ROTOMOLDADO COR COLORIDO.
1  TUBO  RETO  1600MM  COM  DIÂMETRO  INTERNO  DE
750MM  EM  POLIETILENO  ROTOMOLDADO  COR
COLORIDO;  2  FLANGE  (PAINEL)  MEDIDA  EXTERNA
940MM X 1020MM COM FURO CENTRAL DE 750MM EM
POLIETILENO ROTOMOLDADO COR COLORIDO;
1  RAMPA  DE  CORDAS  (COM  PEGA  MÃO  DE
SEGURANÇA)  COM  DIMENSÃO  DE  1260MM  X  800MM
ESTRUTURA EM AÇO TUBULAR GALVANIZADO,  COM
DIÂMETRO  DE  42,40MM  E  PAREDE  DE  2,00MM  DE
ESPESSURA,  ÂNGULO  DE  INCLINAÇÃO  40º  COM
PINTURA  ELETROSTÁTICA,  COR  COLORIDO  SEM
ÂNGULOS  RETOS.  CORDA  DE  PET  DE  DIÂMETRO
16,00MM COM FIXADOR EM POLIETILENO INJETADO.
1 PASSARELA NEGATIVA ROTOMOLDADA. ESTRUTURA
EM FORMA CÔNCAVA. CONTÉM: ESTRUTURA EM AÇO
ESTRUTURAL  COM  REVESTIMENTO  EM  ZINCO  E
PINTURA  EPÓXI  ELETROESTÁTICA;  ASSOALHO  EM
MADEIRA  PLÁSTICA.  GUARDA  CORPOS  FABRICADOS
COM  POLÍMERO  DE  BAIXA  DENSIDADE,  COM  UMA
COBERTURA  DE  UV.  ELEMENTOS  DE  FIXAÇÃO
ZINCADOS. COMPRIMENTO DE 1,50 METROS, LARGURA
DE 83 CENTÍMETROS E 84 CENTÍMETROS DE ALTURA.
1 ESCADA COM 5 DEGRAUS, DIMENSÃO APROXIMADA
DE 1200 MM DE COMPRIMENTO X 600MM DE LARGURA
EM POLIETILENO ROTOMOLDADO PAREDE DUPLA COR
COLORIDO;  CORRIMÃO  (GUARDA  CORPO)  EM  AÇO
TUBULAR  GALVANIZADO  E  COM  PINTURA
ELETROSTÁTICA  COM  DIÂMETRO  DE  25,40MM  E
ESPESSURA DE 1,95MM;
1  ESCADA  TIPO  CURVA;  CONFECCIONADA  EM  AÇO
TUBULAR GALVANIZADO COM DIÂMETRO DE 1.1/4", E
DIMENSÃO  DE  APROXIMADAMENTE  2400  MM  DE
COMPRIMENTO E LARGURA DE 560 MM; CONTENDO 7
DEGRAUS EM FORMATO SEMI – CIRCULAR CÔNCAVO E
CONVEXO PINTURA ELETROESTÁTICA COR COLORIDA;
2  GUARDA  CORPO  DIMENSÃO  870MM  X  770MM  EM
POLIETILENO  ROTOMOLDADO  PAREDE  DUPLA  COR
COLORIDO
1  KIT  JOGO  DA  VELHA  COM  9  CILINDROS  EM
POLIETILENO  ROTOMOLDADO  COLORIDOS  COM
DESENHOS INTERNOS DE X E O COM DIÂMETRO 165MM
X 210MM DE ALTURA; HASTE SUPERIOR E INFERIOR EM
AÇO  GALVANIZADO  PINTURA  ELETROSTÁTICA  COM
DIMENSÃO DE 820MM DE COMPRIMENTO 

AS  EMPRESAS  PARTICIPANTES  DEVERÃO
APRESENTAR: CERTIFICAÇÃO ABNT NBR 16071-2:2021 -
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PLAYGROUNDS  -  PARTE  2:  REQUISITOS  DE
SEGURANÇA.  APRESENTAR  LAUDO  ANTI-UV  DA
MATÉRIA  PRIMA  DE  NO  MÍNIMO  1000  HORAS,
ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS DA ASTM G 155
LAUDO  DA  MATÉRIA  PRIMA  DE  RESISTÊNCIA  A
CONDUTIVIDADE  ELÉTRICA  (ANTIESTÁTICO),
ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS DA ABNT NBR 14922:2013

2 20 PARQUE  INFANTIL  COLORIDO  COM  ESTRUTURA
PRINCIPAL  (COLUNAS)  DE  MADEIRA  PLÁSTICA
MEDINDO  110MMX110MM  E  PAREDE  DE  20MM
REVESTIDA COM ACABAMENTO DE POLIPROPILENO E
POLIETILENO PIGMENTADO COR ITAÚBA CONTENDO:
2  PLATAFORMA,  TIPO  MP,  COM  4  COLUNAS  EM
PLÁSTICO RECICLADO MEDINDO 110 MM X 110 MM X
2800  MM;  1  PATAMAR  CONFECCIONADO  COM
ESTRUTURA EM AÇO GALVANIZADO E ASSOALHO EM
PLÁSTICO  RECICLADO,  MEDINDO  APROXIMADO  DE
1050  MM  X  1050  MM;  ALTURA  DO  PATAMAR  EM
RELAÇÃO  AO  NÍVEL  DO  SOLO  1200MM.  TELHADO
(COBERTURA  FORMATO  DE  PIRÂMIDE
QUADRANGULAR) DIMENSÃO DE 1300MM X 1300MM X
650MM  EM  POLIETILENO  ROTOMOLDADO  PAREDE
SIMPLES COR COLORIDO
1 ESCADA COM 5 DEGRAUS, DIMENSÃO APROXIMADA
DE 1200 MM DE COMPRIMENTO X 600MM DE LARGURA
EM POLIETILENO ROTOMOLDADO PAREDE DUPLA COR
COLORIDO;  CORRIMÃO  (GUARDA  CORPO)  EM  AÇO
TUBULAR  GALVANIZADO  E  COM  PINTURA
ELETROSTÁTICA  COM  DIÂMETRO  DE  25,40MM  E
ESPESSURA DE 1,95MM;
1  ESCORREGADOR  ONDULADO  COM  DIMENSÃO  DE
2350MM  X  540MM  DE  LARGURA,  SEÇÃO  DE
DESLIZAMENTO  COM  LARGURA  DE  460MM  COM
PAREDE  DUPLA  EM  POLIETILENO  ROTOMOLDADO,
COR  COLORIDO.  PORTAL  DE  SEGURANÇA  EM
POLIETILENO ROTOMOLDADO COR COLORIDO.
1 TOBOGÃ 2 CURVAS COM ÂNGULO DE 90º DIÂMETRO
750MM  DE  POLIETILENO  ROTOMOLDADO  COR
COLORIDO; 1 FLANGE (PAINEL) MEDIDA EXTERNA 940
X  1020MM  COM  FURO  CENTRAL  DE  750MM  EM
POLIETILENO  ROTOMOLDADO  COR  COLORIDO;  1
SEÇÃO  DE  SAÍDA  (PONTEIRA)  COM  DIÂMETRO
INTERNO DE 750MM PAREDE DUPLA DE POLIETILENO
ROTOMOLDADO COR COLORIDO 
1  RAMPA  DE  CORDAS  (COM  PEGA  MÃO  DE
SEGURANÇA)  COM  DIMENSÃO  DE  1260MM  X  800MM
ESTRUTURA EM AÇO TUBULAR GALVANIZADO,  COM
DIÂMETRO  DE  42,40MM  E  PAREDE  DE  2,00MM  DE
ESPESSURA,  ANGULO  DE  INCLINAÇÃO  40º  COM
PINTURA  ELETROSTÁTICA,  COR  COLORIDO  SEM
ÂNGULOS  RETOS.  CORDA  DE  PET  DE  DIÂMETRO
16,00MM COM FIXADOR EM POLIETILENO INJETADO.
2  GUARDA  CORPO  DIMENSÃO  870MM  X  770MM  EM
POLIETILENO  ROTOMOLDADO  PAREDE  DUPLA  COR
COLORIDO
1  PASSARELA  RETA  ROTOMOLDADA.  CONTÉM:
ESTRUTURA  EM  AÇO  ESTRUTURAL  COM
REVESTIMENTO  EM  ZINCO  E  PINTURA  EPÓXI
ELETROESTÁTICA; ASSOALHO EM MADEIRA PLÁSTICA.
GUARDA  CORPOS  FABRICADOS  COM  POLÍMERO  DE
BAIXA  DENSIDADE,  COM  UMA  COBERTURA  DE  UV.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

SEÇÃO DE LICITAÇÃO

ELEMENTOS  DE  FIXAÇÃO  ZINCADOS.  COMPRIMENTO
DE 1,50 METROS, LARGURA DE 83 CENTÍMETROS E 84
CENTÍMETROS DE ALTURA.
1  BALANÇO  FIXADO  A  TORRE,  SUSPENSO  POR
CORRENTES  GALVANIZADAS  COM  DIMENSÃO
APROXIMADO  DE  2500  MM  DE  COMPRIMENTO;
ESTRUTURA  EM  AÇO  TUBULAR  COM  DIÂMETRO  DE
42,4  MM,  SEM  ÂNGULOS  RETO;  2  ASSENTOS  COM
DIMENSÃO  DE  460MM  X  225MM  DE  POLIETILENO
ROTOMOLDADO PAREDE DUPLA COR COLORIDO COM
ENCAIXE DE FIXAÇÃO PARAFUSADOS ÀS CORRENTES.

AS  EMPRESAS  PARTICIPANTES  DEVERÃO
APRESENTAR: CERTIFICAÇÃO ABNT NBR 16071-2:2021 -
PLAYGROUNDS  -  PARTE  2:  REQUISITOS  DE
SEGURANÇA.  APRESENTAR  LAUDO  ANTI-UV  DA
MATÉRIA  PRIMA  DE  NO  MÍNIMO  1000  HORAS,
ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS DA ASTM G 155
LAUDO  DA  MATÉRIA  PRIMA  DE  RESISTÊNCIA  A
CONDUTIVIDADE  ELÉTRICA  (ANTIESTÁTICO),
ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS DA ABNT NBR 14922:2013

3 10 PARQUE  INFANTIL  COLORIDO  COM  ESTRUTURA
PRINCIPAL  (COLUNAS)  DE  MADEIRA  PLÁSTICA
MEDINDO  110MMX110MM  E  PAREDE  DE  20MM
REVESTIDA COM ACABAMENTO DE POLIPROPILENO E
POLIETILENO PIGMENTADO COR ITAÚBA CONTENDO:
1  PLATAFORMA,  TIPO  MP,  COM  4  COLUNAS  EM
POLÍMERO RECICLADO MEDINDO 110 MM X 110 MM X
2500  MM;  1  PATAMAR  CONFECCIONADO  COM
ESTRUTURA EM AÇO GALVANIZADO E ASSOALHO EM
POLÍMERO RECICLADO, MEDINDO 1050 MM X 1050 MM;
ALTURA  DO  PATAMAR  EM  RELAÇÃO  AO  NÍVEL  DO
SOLO  800  MM  (COBERTURA  FORMATO  DE  PIRÂMIDE
QUADRANGULAR) DIMENSÃO DE 1300MM X 1300MM X
650MM  EM  POLIETILENO  ROTOMOLDADO  PAREDE
SIMPLES COR COLORIDO
1  PLATAFORMA,  TIPO  MP,  COM  3  COLUNAS  EM
POLÍMERO RECICLADO MEDINDO 110 MM X 110 MM X
2500  MM;  1  COLUNA  EM  POLÍMERO  RECICLADO
MEDINDO  110 MM X 110 MM X 2800 MM,1 PATAMAR
CONFECCIONADO  COM  ESTRUTURA  EM  AÇO
GALVANIZADO  E  ASSOALHO  EM  POLÍMERO
RECICLADO, MEDINDO 1050 MM X 1050 MM; ALTURA
DO  PATAMAR EM RELAÇÃO AO  NÍVEL  DO SOLO 800
MM, COM 3 ACABAMENTO TOPO DE COLUNA.
1 ESCADA COM 3 DEGRAUS,  DIMENSÃO 1000 MM DE
COMPRIMENTO  X  600MM  DE  LARGURA  EM
POLIETILENO  ROTOMOLDADO  PAREDE  DUPLA  COR
COLORIDO;  CORRIMÃO  (GUARDA  CORPO)  EM  AÇO
TUBULAR  GALVANIZADO  E  PINTADO  COM  PINTURA
ELETROSTÁTICA  COM  DIÂMETRO  DE  25,40MM  E
ESPESSURA DE 1,95MM; SEM ÂNGULOS RETOS.
1 ESCORREGADOR RETO COM DIMENSÃO DE 1600MM X
500MM DE LARGURA, SEÇÃO DE DESLIZAMENTO COM
LARGURA  DE  410MM  COM  PAREDE  DUPLA  EM
POLIETILENO  ROTOMOLDADO,  COR  COLORIDO.
PORTAL  DE  SEGURANÇA  EM  POLIETILENO
ROTOMOLDADO COR COLORIDO
1 TOBOGÃ 1 CURVAS COM ÂNGULO DE 34º DIÂMETRO
750MM, 1 CURVA COM ÂNGULO DE 45° DIÂMETRO 750
MM DE POLIETILENO ROTOMOLDADO COR COLORIDO;
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1 FLANGE (PAINEL) MEDIDA EXTERNA 940 X 1020MM
COM  FURO  CENTRAL  DE  750MM  EM  POLIETILENO
ROTOMOLDADO  COR COLORIDO;  1  SEÇÃO  DE  SAÍDA
(PONTEIRA)  COM  DIÂMETRO  INTERNO  DE  750MM
PAREDE DUPLA DE POLIETILENO ROTOMOLDADO COR
COLORIDO.
1  COQUEIRO  DECORATIVO  COM  8(OITO)  FOLHAS
DIÂMETRO  DE  1300MM  EM  POLIETILENO
ROTOMOLDADO  COR  COLORIDO;3  ACABAMENTO  DE
COLUNAS  EM  POLIETILENO  ROTOMOLDADO  COR
COLORIDO
1  RAMPA DE ESCALADA DIMENSÃO 1000MM X 690MM
COM  4  DEGRAUS  EM  POLIETILENO  ROTOMOLDADO
COM  PAREDE  DUPLA  COR  COLORIDO;  PORTAL  DE
SEGURANÇA  EM  POLIETILENO  ROTOMOLDADO  COR
COLORIDO.
1  GUARDA  CORPO  DIMENSÃO  870MM  X  770MM  EM
POLIETILENO  ROTOMOLDADO  PAREDE  DUPLA  COR
COLORIDO
1  TUBO  RETO  1600MM  COM  DIÂMETRO  INTERNO  DE
750MM  EM  POLIETILENO  ROTOMOLDADO  COR
COLORIDO;  2  FLANGE  (PAINEL)  MEDIDA  EXTERNA
940MM X 1020MM COM FURO CENTRAL DE 750MM EM
POLIETILENO ROTOMOLDADO COR COLORIDO;
1  KIT  JOGO  DA  VELHA  COM  9  CILINDROS  EM
POLIETILENO  ROTOMOLDADO  COLORIDOS  COM
DESENHOS INTERNOS DE X E O COM DIÂMETRO 165MM
X  210MM  DE  ALTURA  165MM  X  210MM  DE  ALTURA;
HASTE SUPERIOR E INFERIOR EM AÇO GALVANIZADO
PINTURA ELETROSTÁTICA COM DIMENSÃO DE 820MM
DE  COMPRIMENTO  HASTE SUPERIOR E  INFERIOR EM
AÇO  GALVANIZADO  PINTURA  ELETROSTÁTICA  COM
DIMENSÃO DE 820MM DE COMPRIMENTO.

AS  EMPRESAS  PARTICIPANTES  DEVERÃO
APRESENTAR: CERTIFICAÇÃO ABNT NBR 16071-2:2021 -
PLAYGROUNDS  -  PARTE  2:  REQUISITOS  DE
SEGURANÇA.  APRESENTAR  LAUDO  ANTI-UV  DA
MATÉRIA  PRIMA  DE  NO  MÍNIMO  1000  HORAS,
ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS DA ASTM G 155
LAUDO  DA  MATÉRIA  PRIMA  DE  RESISTÊNCIA  A
CONDUTIVIDADE  ELÉTRICA  (ANTIESTÁTICO),
ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS DA ABNT NBR 14922:2013

4 5 PARQUE  INFANTIL  COLORIDO  COM  ESTRUTURA
PRINCIPAL  (COLUNAS)  DE  MADEIRA  PLÁSTICA
MEDINDO  110MMX110MM  E  PAREDE  DE  20MM
REVESTIDA COM ACABAMENTO DE POLIPROPILENO E
POLIETILENO PIGMENTADO COR ITAÚBA CONTENDO:
2  PLATAFORMA,  TIPO  MP,  COM  4  COLUNAS  EM
PLÁSTICO RECICLADO MEDINDO 110 MM X 110 MM X
2800  MM  ;  1  PATAMAR  CONFECCIONADO  COM
ESTRUTURA EM AÇO GALVANIZADO E ASSOALHO EM
PLÁSTICO  RECICLADO,  MEDINDO  APROXIMADO  DE
1050  MM  X  1050  MM;  ALTURA  DO  PATAMAR  EM
RELAÇÃO  AO  NÍVEL  DO  SOLO  1200MM.  TELHADO
(COBERTURA  FORMATO  DE  PIRÂMIDE
QUADRANGULAR) DIMENSÃO DE 1300MM X 1300MM X
650MM  EM  POLIETILENO  ROTOMOLDADO  PAREDE
SIMPLES COR COLORIDO
1 ESCADA COM 5 DEGRAUS, DIMENSÃO APROXIMADA
DE 1200 MM DE COMPRIMENTO X 600MM DE LARGURA
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EM POLIETILENO ROTOMOLDADO PAREDE DUPLA COR
COLORIDO;  CORRIMÃO  (GUARDA  CORPO)  EM  AÇO
TUBULAR  GALVANIZADO  E  COM  PINTURA
ELETROSTÁTICA  COM  DIÂMETRO  DE  25,40MM  E
ESPESSURA DE 1,95MM;
1  BALANÇO  FIXADO  A  TORRE,  SUSPENSO  POR
CORRENTES  GALVANIZADAS  COM  DIMENSÃO
APROXIMADO  DE  2500  MM  DE  COMPRIMENTO;
ESTRUTURA  EM  AÇO  TUBULAR  COM  DIÂMETRO  DE
42,4  MM,  SEM  ÂNGULOS  RETO;  2  ASSENTOS  COM
DIMENSÃO  DE  460MM  X  225MM  DE  POLIETILENO
ROTOMOLDADO PAREDE DUPLA COR COLORIDO COM
ENCAIXE DE FIXAÇÃO PARAFUSADOS ÀS CORRENTES.
1  RAMPA  DE  CORDAS  (COM  PEGA  MÃO  DE
SEGURANÇA)  COM  DIMENSÃO  DE  1260MM  X  800MM
ESTRUTURA EM AÇO TUBULAR GALVANIZADO,  COM
DIÂMETRO  DE  42,40MM  E  PAREDE  DE  2,00MM  DE
ESPESSURA,  ANGULO  DE  INCLINAÇÃO  40º  COM
PINTURA  ELETROSTÁTICA,  COR  COLORIDO  SEM
ÂNGULOS  RETOS.  CORDA  DE  PET  DE  DIÂMETRO
16,00MM COM FIXADOR EM POLIETILENO INJETADO.
1 TOBOGÃ 2 CURVAS COM ÂNGULO DE 90º DIÂMETRO
750MM  DE  POLIETILENO  ROTOMOLDADO  COR
COLORIDO; 1 FLANGE (PAINEL) MEDIDA EXTERNA 940
X  1020MM  COM  FURO  CENTRAL  DE  750MM  EM
POLIETILENO  ROTOMOLDADO  COR  COLORIDO;  1
SEÇÃO  DE  SAÍDA  (PONTEIRA)  COM  DIÂMETRO
INTERNO DE 750MM PAREDE DUPLA DE POLIETILENO
ROTOMOLDADO COR COLORIDO 
1  ESCORREGADOR  ONDULADO  COM  DIMENSÃO  DE
2350MM  X  540MM  DE  LARGURA,  SEÇÃO  DE
DESLIZAMENTO  COM  LARGURA  DE  460MM  COM
PAREDE  DUPLA  EM  POLIETILENO  ROTOMOLDADO,
COR  COLORIDO.  PORTAL  DE  SEGURANÇA  EM
POLIETILENO ROTOMOLDADO COR COLORIDO
2  GUARDA  CORPO  DIMENSÃO  870MM  X  770MM  EM
POLIETILENO  ROTOMOLDADO  PAREDE  DUPLA  COR
COLORIDO
1  TUBO  RETO  1600MM  COM  DIÂMETRO  INTERNO  DE
750MM  EM  POLIETILENO  ROTOMOLDADO  COR
COLORIDO;  2  FLANGE  (PAINEL)  MEDIDA  EXTERNA
940MM X 1020MM COM FURO CENTRAL DE 750MM EM
POLIETILENO ROTOMOLDADO COR COLORIDO

AS  EMPRESAS  PARTICIPANTES  DEVERÃO
APRESENTAR: CERTIFICAÇÃO ABNT NBR 16071-2:2021 -
PLAYGROUNDS  -  PARTE  2:  REQUISITOS  DE
SEGURANÇA.  APRESENTAR  LAUDO  ANTI-UV  DA
MATÉRIA  PRIMA  DE  NO  MÍNIMO  1000  HORAS,
ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS DA ASTM G 155
LAUDO  DA  MATÉRIA  PRIMA  DE  RESISTÊNCIA  A
CONDUTIVIDADE  ELÉTRICA  (ANTIESTÁTICO),
ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS DA ABNT NBR 14922:2013
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5 150 BANCO DE JARDIM EM MADEIRA PLÁSTICA

DESCRIÇÃO: O BANCO PARA JARDIM É COMPOSTO POR
UMA  ESTRUTURA  DE  POLIETILENO  COM  RIPAS  DE
MADEIRA PLÁSTICA NA COR NATURAL

MEDIDAS: 1,50M X 70CM.

6 40 BRINQUEDO INFANTIL SOBRE MOLA EM FORMATO DE
CAVALO  COM  A  SEGUINTE  DESCRIÇÃO:  PEÇA  DE
PLÁSTICO  POLIETILENO  ROTOMOLDADO,  690MM  DE
LARGURA  TOTAL,  1200MM  DE  COMPRIMENTO  (DO
BICO A CAUDA) E 530MM DE ALTURA ATÉ O ASSENTO,
EM  FORMATO  DE  CAVALO;  MOLA  FEITA  COM  AÇO
GALVANIZADO  A  FOGO  COM  Ø20MM  DE  DIÂMETRO,
REVESTIDO  COM  PINTURA  ELETROESTÁTICA,  400MM
DE ALTURA E 200MM DE LARGURA; SUPORTE ÂNCORA
FEITO  COM  AÇO  GALVANIZADO  A  FOGO,  PARA
FIXAÇÃO DA MOLA NO BRINQUEDO E PARA FIXAÇÃO
DA MOLA DENTRO OU SOBRE O CONCRETO OU TERRA;

AS  EMPRESAS  PARTICIPANTES  DEVERÃO
APRESENTAR: CERTIFICAÇÃO ABNT NBR 16071-2:2021 -
PLAYGROUNDS  -  PARTE  2:  REQUISITOS  DE
SEGURANÇA.  APRESENTAR  LAUDO  ANTI-UV  DA
MATÉRIA  PRIMA  DE  NO  MÍNIMO  1000  HORAS,
ATENDENDO  AS  EXIGÊNCIAS  DA  ASTM  G  155LAUDO
DA  MATÉRIA  PRIMA  DE  RESISTÊNCIA  A
CONDUTIVIDADE  ELÉTRICA  (ANTIESTÁTICO),
ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS DA ABNT NBR 14922:2013

7 15 BRINQUEDO INFANTIL SOBRE MOLA EM FORMATO DE
MOTO COM   A   SEGUINTE   DESCRIÇÃO: PLÁSTICO
POLIETILENO  DE  ALTA  DENSIDADE  COM  CAMADAS
DE PLÁSTICO, 19MM DE ESPESSURA TOTAL, 770MM DE
COMPRIMENTO E 550MM DE ALTURA, EM FORMATO DE
MOTO;  PEGA  MÃOS  E  SUPORTE  PARA  OS  PÉS  EM
PLÁSTICO  INJETADO  REFORÇADO  COM  PERFIL
ANTIDERRAPANTE;  MOLA  FEITA  COM  AÇO
GALVANIZADO  A  FOGO  COM  Ø18MM  DE  DIÂMETRO,
REVESTIDO  COM  PINTURA  ELETROESTÁTICA,  400MM
DE ALTURA E 170MM DE LARGURA; SUPORTE ÂNCORA
FEITO  COM  AÇO  GALVANIZADO  A  FOGO,  PARA
FIXAÇÃO DA MOLA NO BRINQUEDO E PARA FIXAÇÃO
DA MOLA DENTRO OU SOBRE O CONCRETO OU TERRA;

AS  EMPRESAS  PARTICIPANTES  DEVERÃO
APRESENTAR: CERTIFICAÇÃO ABNT NBR 16071-2:2021 -
PLAYGROUNDS  -  PARTE  2:  REQUISITOS  DE
SEGURANÇA.  APRESENTAR  LAUDO  ANTI-UV  DA
MATÉRIA  PRIMA  DE  NO  MÍNIMO  1000  HORAS,
ATENDENDO  AS  EXIGÊNCIAS  DA  ASTM  G  155LAUDO
DA  MATÉRIA  PRIMA  DE  RESISTÊNCIA  A
CONDUTIVIDADE  ELÉTRICA  (ANTIESTÁTICO),
ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS DA ABNT NBR 14922:2013
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8 15 GOLFINHO  BRINQUEDO  INFANTIL  SOBRE  MOLA  EM
FORMATO  DE  GOLFINHO  COM    A    SEGUINTE
DESCRIÇÃO:    PLÁSTICO  POLIETILENO  DE  ALTA
DENSIDADE  COM  CAMADAS  DE PLÁSTICO,  19MM DE
ESPESSURA TOTAL, 770MM DE COMPRIMENTO E 550MM
DE ALTURA, EM FORMATO DE GOLFINHO; PEGA MÃOS
E  SUPORTE  PARA  OS  PÉS  EM  PLÁSTICO  INJETADO
REFORÇADO  COM  PERFIL  ANTIDERRAPANTE;  MOLA
FEITA COM AÇO GALVANIZADO A FOGO COM Ø18MM
DE  DIÂMETRO,  REVESTIDO  COM  PINTURA
ELETROESTÁTICA,  400MM  DE  ALTURA  E  170MM  DE
LARGURA;  SUPORTE  ÂNCORA  FEITO  COM  AÇO
GALVANIZADO A FOGO, PARA FIXAÇÃO DA MOLA NO
BRINQUEDO E PARA FIXAÇÃO DA MOLA DENTRO OU
SOBRE O CONCRETO OU TERRA;

AS  EMPRESAS  PARTICIPANTES  DEVERÃO
APRESENTAR: CERTIFICAÇÃO ABNT NBR 16071-2:2021 -
PLAYGROUNDS  -  PARTE  2:  REQUISITOS  DE
SEGURANÇA.  APRESENTAR  LAUDO  ANTI-UV  DA
MATÉRIA  PRIMA  DE  NO  MÍNIMO  1000  HORAS,
ATENDENDO  AS  EXIGÊNCIAS  DA  ASTM  G  155LAUDO
DA  MATÉRIA  PRIMA  DE  RESISTÊNCIA  A
CONDUTIVIDADE  ELÉTRICA  (ANTIESTÁTICO),
ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS DA ABNT NBR 14922:2013

9 10 PARQUE  INFANTIL  COLORIDO  COM  ESTRUTURA
PRINCIPAL  (COLUNAS)  DE  MADEIRA  PLÁSTICA
MEDINDO  110MMX110MM  E  PAREDE  DE  20MM
REVESTIDA COM ACABAMENTO DE POLIPROPILENO E
POLIETILENO PIGMENTADO COR ITAÚBA CONTENDO:
1  PLATAFORMA,  TIPO  MP,  COM  4  COLUNAS  EM
PLÁSTICO RECICLADO MEDINDO 110 MM X 110 MM X
2800  MM;  1  PATAMAR  CONFECCIONADO  COM
ESTRUTURA EM AÇO GALVANIZADO E ASSOALHO EM
PLÁSTICO  RECICLADO,  MEDINDO  APROXIMADO  DE
1050  MM  X  1050  MM;  ALTURA  DO  PATAMAR  EM
RELAÇÃO  AO  NÍVEL  DO  SOLO  1200MM.  TELHADO
(COBERTURA  FORMATO  DE  PIRÂMIDE
QUADRANGULAR) DIMENSÃO DE 1300MM X 1300MM X
650MM  EM  POLIETILENO  ROTOMOLDADO  PAREDE
SIMPLES COR COLORIDO
1 ESCADA COM 5 DEGRAUS, DIMENSÃO APROXIMADA
DE 1200 MM DE COMPRIMENTO X 600MM DE LARGURA
EM POLIETILENO ROTOMOLDADO PAREDE DUPLA COR
COLORIDO;  CORRIMÃO  (GUARDA  CORPO)  EM  AÇO
TUBULAR  GALVANIZADO  E  COM  PINTURA
ELETROSTÁTICA  COM  DIÂMETRO  DE  25,40MM  E
ESPESSURA DE 1,95MM;
1 TOBOGÃ 2 CURVAS COM ÂNGULO DE 90º DIÂMETRO
750MM  DE  POLIETILENO  ROTOMOLDADO  COR
COLORIDO; 1 FLANGE (PAINEL) MEDIDA EXTERNA 940
X  1020MM  COM  FURO  CENTRAL  DE  750MM  EM
POLIETILENO  ROTOMOLDADO  COR  COLORIDO;  1
SEÇÃO  DE  SAÍDA  (PONTEIRA)  COM  DIÂMETRO
INTERNO DE 750MM PAREDE DUPLA DE POLIETILENO
ROTOMOLDADO COR COLORIDO FIXADO AL SOLO.
1  RAMPA  DE  CORDAS  (COM  PEGA  MÃO  DE
SEGURANÇA)  COM  DIMENSÃO  DE  1260MM  X  800MM
ESTRUTURA EM AÇO TUBULAR GALVANIZADO,  COM
DIÂMETRO  DE  42,40MM  E  PAREDE  DE  2,00MM  DE
ESPESSURA,  ANGULO  DE  INCLINAÇÃO  40º  COM
PINTURA  ELETROSTÁTICA,  COR  COLORIDO  SEM
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ÂNGULOS  RETOS.  CORDA  DE  PET  DE  DIÂMETRO
16,00MM COM FIXADOR EM POLIETILENO INJETADO.

1  BALANÇO  FIXADO  A  TORRE,  SUSPENSO  POR
CORRENTES  GALVANIZADAS  COM  DIMENSÃO
APROXIMADO  DE  2500MM  DE  COMPRIMENTO;
ESTRUTURA  EM  AÇO  TUBULAR  COM  DIÂMETRO  DE
42,4  MM,  SEM  ÂNGULOS  RETO;  2  ASSENTOS  COM
DIMENSÃO  DE  460MM  X  225MM  DE  POLIETILENO
ROTOMOLDADO PAREDE DUPLA COR COLORIDO COM
ENCAIXE DE FIXAÇÃO PARAFUSADOS ÀS CORRENTES.

AS  EMPRESAS  PARTICIPANTES  DEVERÃO
APRESENTAR: CERTIFICAÇÃO ABNT NBR 16071-2:2021 -
PLAYGROUNDS  -  PARTE  2:  REQUISITOS  DE
SEGURANÇA.  APRESENTAR  LAUDO  ANTI-UV  DA
MATÉRIA  PRIMA  DE  NO  MÍNIMO  1000  HORAS,
ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS DA ASTM G 155 ;LAUDO
DA  MATÉRIA  PRIMA  DE  RESISTÊNCIA  A
CONDUTIVIDADE  ELÉTRICA  (ANTIESTÁTICO),
ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS DA ABNT NBR 14922:2013

10 5 SCANDERE DOMOS
MÓDULO  AVULSO  DE  ESCALADA,  TIPO  ESPACIAL,
FORMATO  CALOTA  DE  ICOSIDODECAEDRO.  SUA
ESTRUTURA  É  PRODUZIDA  EM  TUBO  REDONDO  DE
AÇO, REVESTIDO POR ZINCO, OS ACABAMENTOS SÃO
CONFECCIONADOS  EM  POLIETILENO.  DIMENSÕES:
DIÂMETRO DE 2500 MM E ALTURA DE 1500 MM.

AS  EMPRESAS  PARTICIPANTES  DEVERÃO
APRESENTAR: CERTIFICAÇÃO ABNT NBR 16071-2:2021 -
PLAYGROUNDS  -  PARTE  2:  REQUISITOS  DE
SEGURANÇA.  APRESENTAR  LAUDO  ANTI-UV  DA
MATÉRIA  PRIMA  DE  NO  MÍNIMO  1000  HORAS,
ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS DA ASTM G 155
LAUDO  DA  MATÉRIA  PRIMA  DE  RESISTÊNCIA  A
CONDUTIVIDADE  ELÉTRICA  (ANTIESTÁTICO),
ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS DA ABNT NBR 14922:2013

VALOR TOTAL DO LOTE.........................

LOTE 03

ITEM QTD PRODUTO MARCA R$ UNITARIO R$ TOTAL

1 20

JOGO DE XADREZ
JOGO COMPOSTO POR 32 PEÇAS EM PLÁSTICO 
COLORIDO, COM TRATAMENTO UV. MEDIDAS 
MÍNIMAS PEÇAS: PEÇA MAIOR (REI) - 
75CM(ALTURA)X33CM (BASE). PEÇA MENOR(PEÃO) - 
45CM(ALTURA)X27CM(BASE).

VALOR TOTAL DO LOTE.........................
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LOTE 04

ITEM QTD PRODUTO MARCA R$ UNITARIO R$ TOTAL

1 14  PLAYGROUND INFANTIL COLORIDO, COMPOSTO POR
CINCO MÓDULOS, SENDO DOIS MÓDULOS COM PONTE
DE  MÍNIMO  1,30  DE  ALTURA  COM  BARRAS  DE
PROTEÇÃO  E  PISO  ANTIDERRAPANTE,  TODOS  OS
MÓDULOS  COM  PLATAFORMAS  PARA  ACESSO  AOS
ESCORREGADORES,  MÍNIMO  DE  TRÊS  TELHADOS,
CINCO  ESCORREGADORES  EM  FORMATOS
DIFERENTES, TÚNEL,  ESPIRAL, TRIPLO,  DUPLO,  RETO
OU  CURVA,  APRESENTAR  QUATRO  FORMATOS
DIFERENTES,  ESCALADA  RETA  OU  CURVA  PARA
SUBIDA COM APOIO PARA OS PÉS E MÃOS, LATERAIS
TEMÁTICAS.
CONFECCIONADOS  PELO  PROCESSO  DE
ROTOMOLDAGEM  EM  POLIETILENO,  RESISTENTE  A
VARIAÇÕES  DE  TEMPERATURAS  AMBIENTAIS,
ADEQUADO  PARA  ÁREAS  EXTERNAS.  PEÇAS  COM
APLICAÇÃO  DE  PROTEÇÃO  UV  E  ADITIVOS
ANTIESTÁTICOS,  PEÇAS  PIGMENTADAS  DE  FÁBRICA
EM CORES DIVERSAS. 
 MEDIDAS MÍNIMAS: COMPRIMENTO 9,35 X LARGURA
4,75 X ALTURA 2,28M 
APRESENTAR  ORIGINAL  OU  CÓPIA  AUTENTICADA,
LAUDO DE ENSAIO DO ESCORREGADOR  DE BORDAS
CORTANTES CONFORME ABNT NM 300-1:2004 (VERSÃO
CORRIGIDA:  2011),  OU  LAUDO  DE  PONTAS  AGUDAS,
CONFORME ABNT NM 300-1:2004 (VERSÃO CORRIGIDA
2011)  ITEM 5.9.  O LAUDO DEVERÁ SER EMITIDO POR
LABORATÓRIO  CREDENCIADO  PELO  INMETRO  OU
INSTITUTO SIMILAR.

2 28 GIRA GIRA CARROSSEL, ASSENTOS ANATÔMICOS COM
MÍNIMO  DE  CINCO  LUGARES  EM  PLÁSTICO
ROTOMOLDADO  COM  VOLANTE  CENTRAL  E  APOIO
PARA OS PÉS ANTIDERRAPANTE. 
CONFECCIONADOS  PELO  PROCESSO  DE
ROTOMOLDAGEM  EM  POLIETILENO,  RESISTENTE  A
VARIAÇÕES  DE  TEMPERATURAS  AMBIENTAIS  E
ADEQUADO  PARA  ÁREAS  EXTERNAS.  AS  PEÇAS
TAMBÉM  DEVERÃO  TER  APLICAÇÃO  DE  PROTEÇÃO
UV E ADITIVOS ANTIESTÁTICOS PARA EVITAR RISCOS
DE  CHOQUE  POR  ATRITO,  E  DEVERÃO  SER
PIGMENTADAS DE FÁBRICA COM CORES VARIADAS. 
MEDIDAS  MÍNIMAS:   DIÂMETRO  1,55M  X  ALTURA
0,51M
APRESENTAR  ORIGINAL  OU  CÓPIA  AUTENTICADA,
LAUDO  DE  ENSAIOS  DE  BORDAS  CORTANTES
CONFORME ABNT NM 300-1:2004 (VERSÃO CORRIGIDA:
2011), LAUDO DE PONTAS AGUDAS, CONFORME ABNT
NM  300-1:2004  (VERSÃO  CORRIGIDA  2011)  ITEM  5.9  .
LAUDO  DEVERÁ  SER  EMITIDO  POR  LABORATÓRIO
CREDENCIADO  PELO  INMETRO  OU  INSTITUTO
SIMILAR.

3 14 PLAYGROUND  INFANTIL  CONFECCIONADO  EM
POLIETILENO  ROTOMOLDADO  COM  ADITIVOS
ANTIESTÁTICOS  E  ANTI-UV  COMPOSTO  POR  DOIS
MÓDULOS,  CONTENDO  BALANÇO  PARA  BEBÊ  EM
FORMATO  ANATÔMICO  COM ENCOSTO  E  BARRA  DE
PROTEÇÃO,  PISO  DE  SEGURANÇA,  LATERAL  EM



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

SEÇÃO DE LICITAÇÃO

FORMATO  DE  ANIMAIS  DIVERSOS,  ESCORREGADOR
RETO  OU  ESPIRAL,  LATERAIS  VAZADAS  PARA
ENTRADA  E  SAÍDA  E  MELHOR  VISUALIZAÇÃO  DAS
CRIANÇAS, PAINEL INTERATIVO COM SIMULADOR DE
CARRO. 
MEDIDAS MÍNIMAS: COMPRIMENTO 3,50M X LARGURA
1,40M X ALTURA 1,40M
APRESENTAR  ORIGINAL  OU  CÓPIA
AUTENTICADA,LAUDO  DE  ENSAIOS  DE  BORDAS
CORTANTES CONFORME ABNT NM 300-1:2004 (VERSÃO
CORRIGIDA:  2011),  LAUDO  DE  PONTAS  AGUDAS,
CONFORME ABNT NM 300-1:2004 (VERSÃO CORRIGIDA
2011) ITEM 5.9.  O LAUDO DEVERÁ SER EMITIDO POR
LABORATÓRIO  CREDENCIADO  PELO  INMETRO  OU
INSTITUTO SIMILAR.

4 56 GANGORRA PARA TRÊS   CRIANÇAS EM FORMATO DE
ANIMAIS  DIVERSOS  EM  CORES  DIVERSAS,  ASSENTO
ANATÔMICO E APOIO PARA OS PÉS ANTIDERRAPANTE,
CONFECCIONADOS  PELO  PROCESSO  DE
ROTOMOLDAGEM  EM  POLIETILENO,  RESISTENTE  A
VARIAÇÕES  DE  TEMPERATURAS  AMBIENTAIS,
ADEQUADO PARA ÁREAS EXTERNAS. 
MEDIDAS  MÍNIMAS:  COMPRIMENTO  1,51  M  X
LARGURA 0,40 M X ALTURA 0,50M
APRESENTAR  ORIGINAL  OU  CÓPIA  AUTENTICADA,
CERTIFICAÇÃO  DO  INMETRO  NORMA  BR-NM  300  –
SEGURANÇA DO BRINQUEDO OU LAUDO DE ENSAIOS 
BORDAS CORTANTES CONFORME ABNT NM 300-1:2004
(VERSÃO  CORRIGIDA:  2011),  LAUDO  DE  PONTAS
AGUDAS,  CONFORME  ABNT  NM  300-1:2004  (VERSÃO
CORRIGIDA  2011)  ITEM  5.9.  O  LAUDO  DEVERÁ  SER
EMITIDO  POR  LABORATÓRIO  CREDENCIADO  PELO
INMETRO OU INSTITUTO SIMILAR

5 14 BALANÇO  FIXADO  EM  4  (QUATRO)  COLUNA  DE
ALUMÍNIO  9X9  REFORÇADO  INTERNAMENTE,  PARTE
SUPERIOR COM ESTRUTURA DE TUBO DE AÇO 21/2’’
POLEGADAS  E  MEIO  COM  PAREDE  DE  3MM
GALVANIZADO  E  PINTADO  A  PÓ,  MECANISMO  COM
4(QUATRO)  EMBUCHAMENTO  DE  NÁILON,  SUSPENSA
EM 4 CORRENTES MEDINDO 1,2 MT REVESTIDA COM
MANGUEIRA  PLÁSTICA,  BALANÇO  EM  FORMATO  DE
NINHO  REDONDO  COM  DIÂMETRO  DE  1,14MT  POR
30CM  DE  ALTURA  EM  PLÁSTICO  ROTOMOLDADO
DUPLO ACABAMENTO SUPERIOR COM 2 (DUAS) PEÇAS
EM  PLÁSTICO  ROTOMOLDADO  SIMBOLIZANDO  UMA
FLOR DE GIRASSOL. GARANTIA 12 MESES
AS  EMPRESAS  PARTICIPANTES  DEVERÃO
APRESENTAR JUNTO  A PROPOSTA DOCUMENTOS DA
FABRICANTE CERTIFICAÇÃO ABNT NBR 16071-2:2021 -
PLAYGROUNDS  -  PARTE  2:  REQUISITOS  DE
SEGURANÇA. APRESENTAR LAUDO DE NÉVOA SALINA
DE  NO  MÍNIMO  2800  HORAS,  ATENDENDO  AS
EXIGÊNCIAS  DA  ABNT  NBR  8094/1983;  APRESENTAR
LAUDO ANTI UV DA MATERIA PRIMA DE NO MÍNIMO
3000 HORAS ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS DA ASTM G
154 E ASTM G 155. APRESENTAR LAUDO DA MATÉRIA
PRIMA DE RESISTÊNCIA A CONDUTIVIDADE ELÉTRICA
(ANTIESTÁTICO),  ATENDENDO  AS  EXIGÊNCIAS  DA
ABNT NBR 14922:2013
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VALOR TOTAL DO LOTE.........................

- O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da
data da abertura da licitação.
- Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições  estabelecidas  no Edital  e seus
Anexos, e que, os produtos cotados atendem às especificações contidas no Termo de Referência, bem
como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades constantes das especificações.
- Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente,
fazem parte do presente objeto, tais como impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam
incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e
deduzidos os descontos eventualmente concedidos.
- Caso  nos  seja  adjudicado  o  objeto  da  licitação,  comprometemos  a  assinar  o  contrato  no  prazo
determinado no documento de convocação.

                                               ,             de                               de            .

(assinatura e nome do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO

                                                                                                         (NOME DA EMPRESA),
CNPJ   Nº                                                    ,   sediada                                (endereço
completo)                                    , declara, sob as penas da lei, que inexistem fatos impeditivos
para sua habilitação no processo licitatório Pregão Presencial nº 13/2023, estando ciente e de
acordo da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

                                                 ,       de                                    de            .

Nome e assinatura do representante legal da empresa
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ANEXO V

DECLARAÇÃO

                                                                                                   (NOME DA EMPRESA), CNPJ
Nº                                                  , sediada                              (endereço
completo)                                        , declara, sob as penas da lei, para fins habilitação no Pregão
Presencial nº 13/2023, bem como para atendimento ao disposto no inc. V do art. 27 da Lei
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não
emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz.

                                           ,       de                                  de           .

Nome e assinatura do representante legal da empresa
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ANEXO VI

(Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte)

DECLARO,  sob  as  penas  da  lei,  sem  prejuízo  das  sanções  e  multas  previstas  no  ato
convocatório, que a empresa                                                                                                               
(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº                                                é  microempresa  ou
empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto nos incisos I e II e §§ 1º e 2º,
bem como não possui quaisquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do
artigo  3º  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  14  de  dezembro  de  2006,  alterada  pela  Lei
Complementar  nº147,  de  7  de  agosto  de  2014,  cujos  termos  declaro  conhecer  na  íntegra,
estando apta, portanto, para participar do deste procedimento licitatório.

                                   ,         de                                  de             .

Nome e assinatura do representante legal da empresa
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ANEXO VII

(somente para o caso de empresas em recuperação judicial)

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins que a empresa..............................................................................,
CNPJ nº.............................................................., está ciente de que no momento da assinatura do
contrato  deverá  apresentar  cópia  do  ato  de  nomeação  do  administrador  judicial  ou  se  o
administrador  for  pessoa  jurídica,  o  nome  do  profissional  responsável  pela  condução  do
processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador,
de que a LICITANTE está cumprindo o plano de recuperação judicial;

                                             ,             de                                         de           .

(assinatura e nome do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VIII

( somente para o caso de empresas em recuperação extrajudicial)

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins que a empresa..............................................................................,
CNPJ nº ............................................................., está ciente de que no momento da assinatura
do contrato deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações
do plano de recuperação extrajudicial;

                                                     ,             de                                         de          .

(assinatura e nome do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO IX

DECLARAÇÃO

Declaro  para  os  devidos  fins  que  a  empresa
_______________________________________________________________________, CNPJ nº
______________________________, dispõe e reúne condições de apresentar,  no prazo de até
05(cinco)  dias  corridos,  prorrogável  por  uma  única  vez  por  igual  período  a  critério  da
Administração, os seguintes documentos:

a)  Certificado  emitido  por  órgão  competente,  comprovando  a  conformidade  dos  produtos
ofertados, conforme Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT 16071/2012, dos itens,
conforme, constam no Anexo I deste Edital.

c) Manual pedagógico do educador, devidamente registrado na câmara brasileira de livros.

___________________________,_____de_________________de______.

 ___________________________________________________
Nome e assinatura do representante legal da empresa
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ANEXO X

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo de Administrativo nº____/2022
Pregão Presencial nº      /2023
Ata de Registro de Preços nº     /2023
Validade: 12 meses, contados a partir da data de sua assinatura
Órgão gerenciador: Prefeitura Municipal de Pirassununga-SP

A  PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  PIRASSUNUNGA,  com  sede  na  cidade  de
Pirassununga,  Estado  de  São  Paulo,  na  Galício  Del  Nero,  nº  51,  Centro,  Pirassununga/SP,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 45.731.650/0001-45, neste ato representado pelo Senhor Prefeito
Municipal,                                                                                 , brasileiro, casado, portador da Cédula
de Identidade RG nº                      -SSP/SP e do CPF/MF nº                        , doravante denominado
simplesmente COMPROMITENTE, e de outro lado, a empresa                    ,  estabelecida  na
cidade de                , na                                   , nº             , Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ
sob nº      , neste ato representada pelo Senhor                               , portador da Cédula de Identidade
RG nº                        e do CPF/MF sob o nº                     ,  doravante  denominada  simplesmente
COMPROMISSÁRIA,  neste  ato  por  seu  representante  legal,  conforme  documento
comprobatório,  nos  termos  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  Decreto  Municipal  n°  3.863/2009  e
alterações,  resolvem  REGISTRAR  OS  PREÇOS  do  material,  constante  no  EDITAL DO
PREGÃO  PRESENCIAL  Nº     /2023,  de  acordo  com  seus  respectivos  preços  abaixo
discriminados:

 Item   Quantidade     Descrição 
Valor unitário: R$ _________; Valor total: R$____________; Marca/Fabricante: ___________;

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE
PROJETO  EDUCACIONAL  DE  PARQUES  INFANTIS  E  BRINQUEDOS
PEDAGÓGICOS  PARA  A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  conforme
especificações do ANEXO I – Termo de Referência, tudo em conformidade com as disposições
deste Edital e seus anexos, que o integram e completam.
1.2.  Este  instrumento  não  obriga  o  Município  de  Pirassununga  a  firmar  contratações  nas
quantidades registras, podendo ocorrer licitações específicas para o fornecimento do(s) objeto(s)
desta licitação, obedecidas à legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro de
preço a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
1.3.  As  aquisições  dos  produtos  registrados  neste  instrumento  serão  efetuadas  através  de
Autorização de Fornecimento, emitidas pelo Município de Pirassununga.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO
2.1. O regime de execução é o de menor preço.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 
4.1. O valor registrado e a especificação encontram-se elencados no quadro acima.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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5.1. O pagamento ocorrerá 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, devidamente vistada por
um  agente  da  Secretaria  Municipal  de  Educação,  devendo  a  licitante  vencedora  observar  o
disposto na CAT 162 (nota fiscal eletrônica), da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, se
o caso, sob pena de não recebimento.
5.2.  Nos  casos  de  atraso  no  pagamento,  imputável,  exclusivamente,  à  Administração  Pública
Municipal,  o(s) valor(es) da(s) parcela(s) atrasada(s) ficará(ão) sujeita(s) a correção monetária,
com base no IPC/FIPE pro rata die, desde a data da obrigação até sua efetiva quitação.

CLÁUSULA SEXTA – DO CRÉDITO POR ONDE CORRERÁ A DESPESA
6.1. As despesas decorrentes da contratação correrão, neste exercício, à conta das dotações assim
classificadas: _____________.
6.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentária, durante a vigência contratual, poderá haver sua
alteração, por meio de Decreto e/ou apostilamento, desde que devidamente autorizado pelo Chefe
do Executivo.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração
Direta  Municipal,  mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente
comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas na
Lei nº 8.666/93 e no Decreto Municipal nº 3.863/09.
7.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação ou não do fornecimento,  desde que  este  fornecimento  não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO
PROPONENTE

8.1. O Proponente terá o seu registro de preço cancelado na Ata,  por intermédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:
A pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir  as exigências da Ata,  por ocorrência  de casos
fortuitos ou de força maior; e
b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da  elevação dos
preços de mercado.
Por iniciativa da Administração, quando:
a) A licitante não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
b) A licitante perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo
licitatório;
c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
d) A licitante não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço;
e) A licitante comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da
Ata de Registro de Preço; e
f) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas
na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.
8.2.  Em  qualquer  das  hipóteses  acima,  concluído  o  processo,  o  Município  fará  o  devido
apostilamento  na  Ata  de  Registro  de  Preços  e  informará  aos  Proponentes  a  nova  ordem de
registro.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE
PREÇO

9.1. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente:
a) Por decurso de prazo de vigência.
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b) Quando não restarem fornecedores registrados.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES
10.1. Aquele que fizer declaração falsa, deixar de apresentar as condições de habilitação exigidas,
atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão, recusar-se em assinar a Ata de Registro,
bem como recusar, injustificadamente, em entregar o objeto deste certame dentro do prazo
estabelecido pela Administração, caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida,
ficará sujeito à:
a) Advertência;
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pirassununga, pelo prazo de
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e contrato, bem como demais
cominações legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos
do art. 87 da Lei 8.666/93.
10.1.1. As sanções previstas nas alíneas "a”, “c”  e “d”  poderão também ser aplicadas
concomitantemente com a da alínea "b", facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5
(cinco) dias, contado a partir da data da notificação.
10.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal, caso a licitante vencedora
incorra nas mesmas.
10.3. Se a licitante vencedora não observar o prazo fixado para a entrega dos produtos ficará
sujeita  a multa  diária  de 1% (um por cento)  do valor total  da contratação,  enquanto perdurar
atraso, até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassando este limite o pedido poderá ser cancelado, a
critério do Município, independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
10.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação diversa da prevista no item anterior,
incorrerá  a  licitante  vencedora  em  multa  de  até  15%  (quinze  por  cento)  do  valor  total  da
contratação, conforme critérios de razoabilidade, sendo que o valor será devidamente reajustado
na data da aplicação da penalidade.
10.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a licitante vencedora em multa
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total da contratação, devidamente reajustado na data da
aplicação da penalidade.
10.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juízo em consequência da contratação e/ou de suas
partes integrantes, a contratada, sem prejuízo da indenização e das sanções cabíveis, pagará os
honorários advocatícios sucumbenciais fixados pelo judiciário na forma da lei.
10.7. As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório, mas meramente punitivo
e,  consequentemente,  o  pagamento  delas  não exime  a Contratada  da reparação  dos  eventuais
danos, perdas e/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar.
10.8. As multas serão descontadas diretamente do pagamento, quando este for devido.
10.9. O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou força
maior, só será recebido pela Administração se acompanhado das justificativas apresentadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS  ENTREGAS E RECEBIMENTO  DOS
PRODUTOS 

11.1. A entrega será parcelada conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Educação,
diretamente nas unidades  escolares indicadas pela Secretaria no pedido de fornecimento.
11.2. As entregas deverão ocorrer em até 30 (trinta) dias úteis após o envio da “Autorização
de Fornecimento”, estando sujeito a aceitação plena pelo Órgão requisitante, cujo atestamento
no documento fiscal será aferido no ato da entrega dos produtos;
11.3. No ato da entrega dos produtos, constatadas inconformidades no fornecimento e/ ou nos
produtos,  os  mesmos  serão  devolvidos  para  substituição  por  um  conforme,  sem  direito  a
ressarcimento à Vencedora/ Contratada e sem ônus ao MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA/SP,
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação por escrito.
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11.4. A montagem é de responsabilidade da Vencedora/ Contratada e deverá ocorrer em
até 20 dias úteis, após a entrega.
11.5. O recebimento do objeto será em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal
n.º8.666/93, mediante recibo.
11.6.  Serão  condições  de  aceitabilidade  dos  itens  a  entrega  em  embalagens  lacradas,
devidamente  identificadas  e  especificações  técnicas  conforme  discriminado  no  Termo  de
Referência e na Proposta.
11.7. O recebimento provisório não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma da
Lei, pela qualidade, correção e segurança do objeto contratado.
11.8 Deverão ser entregues 01 (um) unidade do Manual pedagógico do educador, apresentado no
certame, para cada unidade escolar contemplada com o Projeto Educacional.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA
12.1. Comunicar por escrito à Unidade Requisitante acerca de qualquer anormalidade de caráter
urgente e prestar os esclarecimentos que julgarem necessários;
12.2. Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações por elas
assumidas, condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação;
12.3. Designar um representante perante as Unidades Requisitantes para prestar esclarecimentos
e atender as reclamações que porventura surgirem durante a execução do contrato;
12.4.  Assumir  a  responsabilidade  pelos  encargos  fiscais,  trabalhistas,  previdenciários  e
comerciais resultantes da contratação;
12.5. Comunicar à Unidade Requisitante, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o
cumprimento das obrigações constantes neste edital.
12.6.  Organizar-se  técnica  e  administrativamente  de  modo  a  cumprir  com  eficiência  as
obrigações assumidas.
12.7.  Todas  as  despesas  diretas,  indiretas,  benefícios,  encargos  trabalhistas,  previdenciárias,
fiscais  e  comerciais  resultantes  do  contrato,  sem  qualquer  exceção,  que  incidirem  sobre  o
contrato ou sobre os serviços  contratados,  encargos sociais,  fiscais  e  o  que mais  de direito,
estadia e alimentação, correrão por conta exclusiva da empresa contratada e deverão ser pagos
nas épocas devidas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
13.1. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;
13.2. Acompanhar e fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto deste certame;
13.3. Notificar a ocorrência de eventuais imperfeições acerca da contratação do objeto;
13.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações do Edital;

CLÁUSULA DÉCIMA  QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO
14.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes que se
adequarem aos motivos tipificados no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93, artigo 13 do Decreto
Municipal nº 3.863/2009, bem como as ocorrências descritas no edital da licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO PREÇO REGISTRADO 
15.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados obedecerão o disposto nos parágrafos e
incisos do artigo 12, do Decreto 3.863/2009.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VINCULAÇÃO DAS PARTES AO EDITAL E À
PROPOSTA

16.1. As partes se vinculam ao contido no edital do Pregão Eletrônico nº ___/____ e na proposta
ofertada pela CONTRATADA.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1. Constatado pela Unidade Requisitante, através de laudo, que os produtos encontram-se em
desacordo com o Edital, após contraditório da licitante vencedora, o pedido poderá ser cancelado,
a critério da Administração, independentemente da  aplicação das sanções cabíveis.
17.2. O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os produtos quando da
entrega, podendo recusá-las ou solicitar substituições, e ainda, se reserva ao direito de revogar,
anular, adquirir no todo ou em parte, rejeitar todas as propostas, desde que justificadamente haja
inconveniência administrativa para seus serviços e por razões de interesse público.
17.3.  Despesas com as entregas correrão por conta e risco da empresa vencedora.
17.4.  Os  produtos  deverão  estar  de  acordo  com os  termos  das  especificações  do  Termo  de
Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  - DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1.  Obriga-se  a  Contratada  a  manter,  durante  toda  vigência  desta  Ata,  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas no certame licitatório.
18.2. Para as questões que se suscitarem entre as partes contratantes, e que não sejam resolvidas
amigavelmente na esfera administrativa, fica eleito o foro da Comarca de  Pirassununga  para a
solução judicial, desistindo as partes de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
18.3. E por estarem as partes justas e de pleno acordo no que se refere aos termos da presente Ata
de Registro de Preços, firmam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e validade, perante
as testemunhas abaixo nomeadas.

Pirassununga,       de                               de      .

____________________ _______________________
       Contratante                 Contratada

Testemunhas: __________________            ______________________
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CADASTRO DO RESPONSÁVEL

ÓRGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Nome: JOSÉ CARLOS MANTONAVI

Cargo:
PREFEITO MUNICIPAL

CPF:

Período de gestão:
18/01/2022 até 31/12/2024

As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo eletrônico do Cadastro 
TCESP, conforme previsto no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração de 
Atualização Cadastral” ora anexada (s).

JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal

prefeito@pirassununga.sp.gov.br  
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATANTE:                                                                                                                             
CONTRATADO:                                                                                                                               
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):                                                                                                      
OBJETO:                                                                                                                                            
ADVOGADO(S)/OAB(*)                                                                                               

Pelo Presente termo, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o  ajuste  acima  referido,  seus  aditamentos,  bem  como  o  acompanhamento  de  sua
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo em vista e extraindo cópias das manifestações
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno  do  Poder  Legislativo,  parte  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  São  Paulo,  em
conformidade  com  o  artigo  90  da  Lei  Complementar  nº  709,  de  14  de  janeiro  de  1993,
iniciando-se a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código
de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo
eletrônico  do  “Cadastro  Corporativo  TCESP  –  CadTCESP”,  nos  termos previstos  no
Artigo 2º das Instruções nº 01/2020,  conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral
anexa(s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados;

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O  acompanhamento  dos  atos  do  processo  até  seu  julgamento  final  e  consequente
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Pirassununga,                   de                                                de             
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AUTORIDADE     MÁXIMA     DO     ÓRGÃO/ENTIDADE:      
Nome: JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 140.263.828-00

RESPONSÁVEL     PELA     HOMOLOGAÇÃO     DO     CERTAME:      
Nome: JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 140.263.828-00
Assinatura:                                                               

RESPONSÁVEIS     QUE     ASSINARAM     O   AJUSTE:      

Pela     Contratante:      
Nome: JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 140.263.828-00
Assinatura:                                                               

PELA     CONTRATADA:      
Nome:                                                                                                                                                  
Cargo:                                                                                                                                                  
CPF:                                                                   RG                                                                         

Assinatura:                                                               

ORDENADOR     DE     DESPESAS     DA     CONTRATANTE      
Nome: JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 140.263.828-00
Assinatura:                                                               

DEMAIS     RESPONSÁVEIS:      

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Acompanhamento Processual
Nome:
Cargo: Procurador Geral 
CPF:

Assinatura:                                                       



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

SEÇÃO DE LICITAÇÃO

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE:

CNPJ Nº:

CONTRATADA:

CNPJ Nº:

CONTRATO N° (DE ORIGEM):

DATA DA ASSINATURA:               /               /                  

VIGÊNCIA:          /             /                  

OBJETO:

VALOR (R$):

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se
no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

LOCAL e DATA:

JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal

prefeito@pirassununga.sp.gov.br  
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ANEXO XI

- DECRETO Nº 3.863, 16 DE JUNHO DE 2009 -

“Regulamenta  as  contratações  pelo
Sistema  de  Registro  de  Preços  no
âmbito da Administração Pública e dá
outras providências”.....................

ADEMIR         ALVES         LINDO  , Prefeito
Municipal  de  Pirassununga,  Estado
de São Paulo.......................................

No uso de suas atribuições legais e face ao constante
nos autos do procedimento administrativo objeto

do Protocolado nº 1.186/2009,

D E     C R E     T     A   :
Art. 1° As contratações de serviços e a aquisição de materiais,  gêneros e

equipamentos, quando efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços no âmbito da Administração
Municipal, obedecerão ao disposto neste Decreto.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes
definições:

I- Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para
registro formal de preços relativos á prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações 
futuras;

II- Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com
característica de compromisso para futura contratação, onde se registram os quantitativos, preços,
detentores da ata, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições
contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

III - Órgão  Gerenciador-  Órgão  ou  Entidade  da  Administração  Pública
Municipal responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de
preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente;

IV - Órgão Participante - Órgão ou Entidade da Administração Publica, que
participou da etapa preparatória do procedimento licitatório precedente ao Registro de Preços;

V - Detentor da Ata - Licitante(s) vencedor(es) do certame na modalidade
concorrência  ou  pregão,  com  preços  registrados  para  futuros  fornecimentos  ou  prestação  de
serviços.

Art. 2º  Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses:
I- Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de

contratações frequentes;
II- Quando  for  mais  conveniente  a  aquisição  de  bens  com previsão  de

entregas parceladas ou contratação de serviços necessários à Administração para o desempenho de
suas atribuições;

III - Quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de
serviços para atendimento a mais de uma órgão ou entidade, ou a programas de governo; e,

IV - Quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração.
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Parágrafo Único. Poderá ser utilizado registro de preços para contratação de
bens e serviços de informática, obedecido a legislação vigente, desde que devidamente justificada e
caracterizada a vantagem econômica.

Art. 3º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de
concorrência ou pregão, do tipo menor preço global/lote unitário, nos termos das Leis n os 8.666, de
21 de junho de 1993, e 10.520, de 17 de julho de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de
mercado.

§ 1º A  ampla pesquisa de mercado sera formalizada em documento
produzido pelo Órgão ou Entidade requisitante, sendo composta de no mínimo três preços ou, na
impossibilidade  devidamente  justificada,  conter  preço  praticado  no  âmbito  da  Administração
Pública, devendo a unidade de Compras referendar os preços constantes da pesquisa.

§ 2º Excepcionalmente poderá ser adotado, na modalidade de concorrência,
o  tipo  técnica  e  preço,  a  critério  do  órgão  gerenciador  e  mediante  despacho  devidamente
fundamentado da autoridade máxima do órgão ou entidade.

§ 3º Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e
administração do SRP, e ainda o seguinte:

I- Consolidar todas as  informações relativas à estimativa individual  e
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para
atender aos requisitos de padronização e racionalização;

II- Promover  todos  os  atos  necessários  à  instrução  processual  para  a
realização do procedimento licitatório pertinente, inclusive a documentação das justificativas nos
casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

III- Realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação
dos valores a serem licitados;

IV- Realizar os atos dele decorrentes do Registro de Preços, tais como o
controle de estoques, solicitações de compras ou contratações, bem como as devidas comunicações
à unidade competente, relativas ao descumprimento do disposto na Ata de Registro de Preços e
respectivos fornecimentos ou prestação de serviços;

V- Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação,
sempre que solicitado, dos Detentores da Ata, para atendimento às necessidades da Administração,
obedecendo  a  ordem  de  classificação  e  os  quantitativos  de  contratação  definidos  pelos
participantes;

VI- Participar, conjuntamente com a Procuradoria Geral do Município,
das  eventuais  renegociações  dos  preços  registrados  e  a  aplicação  de  penalidades  por
descumprimento da Ata de Registro de Preços.

VII- Participar,  conjuntamente  com a  Secretaria  Municipal  de  Governo,
quando necessário, de reunião com licitantes, visando informá-los das peculiaridades do SRP.

§ 4° Caberá  a  Secretaria  Municipal  de  Administração,  através  da  seção
competente,  a  consolidação  de  dados  fornecidos  pelas  unidades  Municipais,  inclusive  com
elaboração de impressos  e  planilhas,  visando eficientização  do procedimento  preparatório,  sem
prejuízo das atribuições legais.

Art. 4º O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser
superior  a  um ano,  computadas  neste  as  eventuais  prorrogações,  sem prejuízo  do  disposto  na
legislação vigente.

§ 1º É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do artigo 57,
da Lei Federal no 8.666/93, de 21 de junho de 1993, quando a proposta que originou o registro
continuar vantajosa, satisfeito os demais requisitos.

§ 2º Os  contratos  decorrentes  do  SRP  terão  sua  vigência  conforme  as
disposições  contidas  nos  instrumentos  convocatórios  e  respectivas  propostas,  obedecendo  o
disposto no artigo 57, da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, podendo a formalização se dar na
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forma do art. 62, do mesmo diploma.
Art. 5º A  Administração,  quando  da  instauração  do  certame  licitatório

destinado à aquisição de bens ou contratação de serviços, poderá subdividir a quantidade total do
item em lotes, sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de forma a possibilitar
maior competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a quantidade mínima, o prazo e o local
de entrega ou da prestação dos serviços.

§ 1° No caso de serviços,  a  subdivisão se dará em função da unidade de
medida adotada para aferição, controle e resultado esperado, e será observada a demanda específica
de cada unidade.

§ 2° Sempre que possível, deverá ser evitada a contratação de mais de uma
empresa  para  a  execução  de  um  mesmo  serviço,  com  vistas  a  assegurar  a  responsabilidade
contratual e o princípio da padronização.

Art. 6º Ao  preço  do  primeiro  colocado  poderão  ser  registrados  tantos
Detentores  da  Ata  quantos  necessários  para  que,  em  função  das  propostas  apresentadas,  seja
atingida a quantidade total estimada para o item ou lote, observando-se o seguinte:

I - O preço registrado e a indicação dos respectivos Detentores da Ata serão
divulgados em órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata
de Registro de Preços;

II - Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser
respeitada a ordem de classificação das empresas constantes da Ata.

§ 1° Ao preço e condições do primeiro colocado poderão ser registrados dos
demais licitantes, obedecida a ordem de classificação obtida no certame licitatório;

§ 2° Excepcionalmente, a critério da Administração, quando a quantidade do
primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde que se trate de objetos de
qualidade ou desempenho superior, devidamente justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas
sejam em valor inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços.

§ 3° A  critério da  Administração, poderá ser prevista no Edital a
possibilidade de convidar os licitantes, respeitadas a ordem de classificação, para registrarem seus
preços, desde que aceitem o registro ao preço do primeiro classificado, na forma do §2° do artigo
64, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

Art. 7º A existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao Detentor da Ata a preferência de fornecimento em
igualdade de condições.

Parágrafo  único.  Quando  das  efetivas  contratações,  a  Administração
promovera verificação da compatibilidade do preço com o constante no artigo 11, ou pesquisa
específica a fim de verificar a regularidade deste com os de mercado.

Art. 8º  O edital de licitação para registro de preços contemplará, sempre que
possível:

I- A especificação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para a caracterização do bem 
ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

II- A estimativa de quantidades a ser adquirida no prazo de validade do
registro;

III- O preço máximo que a Administração se dispõe a pagar, por
contratação, consideradas as condições de fornecimento e as estimativas das quantidades a serem 
adquiridas;

IV- A quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de
materiais, bens e equipamentos.
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V- As condições quanto aos locais, prazos de entrega, embalagens, forma
de  pagamento  e,  complementarmente,  nos  casos  de  serviços,  quando  cabíveis,  a  frequência,
periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a serem fornecidos e utilizados,
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem adotados;

VI- O prazo de validade da Ata de Registro de Preço;
VII- Os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas

minutas de contratos, no caso de prestação de serviços, e a nota de empenho no caso de compra
com entrega imediata; e

VIII -  As penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições
estabelecidas.

Parágrafo único. O edital poderá admitir, como critério de julgamento, a
oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, nos casos e situações em que a
oferta de desconto se mostrar adequada e vantajosa.

Art. 9° Homologado o resultado da licitação, a Administração, respeitada a
ordem de classificação  e  a quantidade de Detentores  a  terem preços  registrados,  convocará  os
representantes para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os requisitos de
publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas.

Parágrafo único. Os preços registrados serão publicados trimestralmente na
Imprensa Oficial do Município.

Art. 10 A  contratação  com  os  Detentores  da  Ata  será  formalizada  por
intermédio de instrumento contratual ou emissão de nota de empenho de despesa, observado o
disposto no § 2° do art. 62 da Lei ti 8.666, de 1993.

Art. 11 O Órgão gerenciador, promoverá trimestralmente pesquisa de
preços, visando verificar se os registrados são compatíveis com a dinâmica do mercado, devendo
ser formalizado por escrito e anexado à Ata de Registro de Preços.

Art. 12 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as
disposições contidas no art. 65 da Lei n 8.666 de 21 de junho de 1993.

§ 1º O  preço  registrado  poderá  ser  revisto  em  decorrência  de  eventual
redução  daqueles  praticados  no  mercado,  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  dos  serviços  ou  bens
registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos
Detentores da Ata.

§ 2º Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,
tomar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:

I- Convocar  o  Detentor  da  Ata  visando  a  negociação  para  redução  de
preços e sua adequação ao praticado no mercado;

II- Frustrada  a  negociação,  o  Detentor  da  Ata  será  liberado  do
compromisso assumido; e,

III - Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando
igual oportunidade de negociação.

§ 3° Quando o preço de mercado tomar-se superior aos registrados, o
Detentor  da  Ata,  mediante  requerimento  devidamente  comprovado,  não  puder  cumprir  o
compromisso, a Administração poderá:

I- Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da
penalidade,  confirmada  a  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes  apresentados,  desde  que  o
requerimento ocorra antes do pedido de fornecimento; e

II- Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade de
negociação;

§ 4°  Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder a
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.
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Art. 13  O Detentor da Ata terá seu registro cancelado quando:
I- Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II- Não retirar a respectiva nota de empenho, instrumento equivalente ou

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar

superior àqueles praticados no mercado; e
IV -  Tiver presentes razões de interesse público.
§ 1º O  cancelamento  de  registro,  nas  hipóteses  previstas,  assegurado  o

contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade  competente  da
Administração.

§ 2º O Detentor da Ata poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de
Preços na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

Art. 14 A Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  a  sua  validade,  poderá  ser
utilizada por qualquer outro Órgão ou Entidade da Administração que não tenha participado do
certame  licitatório,  mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente
comprovada vantagem.

§ 1° Os Órgãos e Entidades que não participaram do Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao
Órgão Gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis Detentores da Ata e respectivos
preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

§ 2° Caberá  ao  Detentor  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  observada  as
condições nela  estabelecidas,  optar pela aceitação ou não pelo fornecimento,  independente dos
quantitativos  registrados  em  Ata,  desde  que  este  fornecimento,  não  prejudique  as  obrigações
anteriormente assumidas.

§ 3° Quando da manifestação da utilização pelo Órgão ou Entidade, o Órgão
Gerenciador poderá permitir sua utilização a que se refere este artigo, desde que não exceda a cem
por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

Art. 15 A Administração Municipal poderá utilizar-se de Atas de Registro de
Preços  gerenciadas  pela  União,  Distrito  Federal,  Estados  e  outros  Municípios,  desde  que
demonstrada a vantagem econômica em tal  adesão comparativamente aos preços praticados no
mercado.

§ 1º A  aplicação  deste  artigo  somente  ocorrerá  nas  hipóteses  em  que  a
quantidade  total  demandada  pela  Administração  não  exceda  a  cem  por  cento  do  quantitativo
registrado junto ao Órgão Gerenciador.

§ 2° A demonstração da legalidade e da regularidade das contratações ou
aquisições, inclusive com observância dos princípios da economicidade, vantajosidade, publicidade
e isonomia, sera realizada através de procedimento licitatório, devidamente autuado, numerado e
rubricado, com atos de homologação e adjudicação da autoridade competente.

Art. 16 Poderão  ser  utilizados  recursos  de  tecnologia  da  informação  na
operacionalização  das  disposições  de  que  trata  este  Decreto,  bem assim na  automatização  dos
procedimentos inerentes aos controles e atribuições do Órgão Gerenciador e Participantes.

Art. 17 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.  Pirassununga, 16 de junho de 2009.

- ADEMIR ALVES LINDO -
Prefeito Municipal

Publicado na Portaria.
Data supra.
JORGE LUIS LOURENÇO
Secretário Municipal de Administração dag/.
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CREDENCIAMENTO  

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Referência: Licitação: Pregão Presencial nº 13/2023

Pelo presente, designo o Sr.                                                            , Portador do RG
nº.                                                 , CPF                                                        ,  representante  da
empresa                                      estando ele credenciado a responder junto a V.Sas. em tudo o
que se fizer  necessário durante os trabalhos  de abertura,  exame, habilitação,  classificação e
interposição de recursos, relativamente à documentação de habilitação e à proposta por nós
apresentadas para fins de participação na licitação em referência.

                                               ,         de                                  de              .
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